SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E LOGÍSTICA

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Nº 007/2025 - PROCESSO Nº 20.982/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e Logística, sediada na Rodovia Raposo Tavares, no Km 36, Estrada Boa Vista nº 575 – Condomínio Boa Vista – Cotia/SP, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 007/2025, com aplicação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para viabilizar a futura contratação de empresa especializada em serviços de recapeamento em diversas ruas  e manutenção da malha viária do Município de Cotia, a ser processado em conformidade com a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023,1 todos com suas alterações posteriores, bem como demais legislações pertinentes.
CADASTRO DE PROPOSTAS NO SITE: Da data de publicação na plataforma até às 23:59h do dia 14/08/2025.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 15/08/2025, às 09:00 horas
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: http://www.bll.org.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
EXCLUSIVIDADE ME E EPP: NÃO HÁ
Todas as referências de tempo contidas no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão o horário oficial de Brasília – DF.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e na mesma plataforma eletrônica, salvo comunicação expressa em sentido contrário.
1 A íntegra do Decreto Municipal nº 9.261/2023, que regulamenta, no Município de Cotia, os procedimentos de contratação pública,	encontra-se	amplamente	acessível	no	seguinte	link: https://leismunicipais.com.br/a1/sp/c/cotia/decreto/2023/927/9261/decreto-n-9261-2023-dispoe-sobre-a-regulamentacao-no- ambito-da-administracao-publica-municipal-direta-e-autarquica-do-municipio-de-cotia-da-aplicacao-da-lei-federal-n-14133- de-1-de-abril-de-2021-bem-como-consolida-as-normas-municipais-relacionadas-as-licitacoes-e-contratos-administrativos-e-da-outras-providencias.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. A Concorrência será realizado em sessão pública, conforme data e horários declinados no preâmbulo deste edital, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (www.bll.org.br), conforme Licença de uso do Sistema Eletrônico do Portal, firmada entre a Prefeitura Municipal de Cotia e a referida plataforma.
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, com auxílio de Equipe de Apoio, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica www.bll.org.br.
1.2.1. Ao Agente de Contratação, com auxílio da Equipe de Apoio, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado e o exame de documentos.
1.2.2. Em qualquer fase do certame, o Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
2. DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR ESTIMADO
2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, observado o memorial descritivo e seus anexos
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, obtido sobre os itens do Anexo – Planilha Orçamentária, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
2.2.1. [bookmark: _Hlk204170296]A licitação será realizada em grupo único, formado por itens, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer a proposta para todos os itens e os quantitativos que o compõem.
2.3. O valor total estimado para a pretendida contratação R$ 50.647.468,00 (cinquenta milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais).
2.4. As despesas da execução do futuro contrato a ser celebrado serão suportadas pela dotação nº 10.01.00 4.4.90.51.15.451.5001 1046 – Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.
3. DA ABERTURA E DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA
3.1. A Concorrência será realizada em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: www.bll.org.br.
3.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local previstos no preâmbulo deste edital, observando-se a legislação ali mencionada.
3.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: bllcompras.com/Home/Register.
3.4. As empresas licitantes interessadas deverão proceder o credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via internet;
3.5. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br;
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a Concorrência;
3.7. Quaisquer outras informações sobre o credenciamento deverão ser obtidas pelos interessados junto à plataforma, por meio do telefone (41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br.
3.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Agente de Contratação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
3.9. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.
4. DAS CONDIÇÕES E DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NO CERTAME
4.1. É condição para participação nesta Concorrência os interessados que estejam com credenciamento regular no site da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
4.2. Poderão participar desta Concorrência as empresas legalmente constituídas no país, operando nos termos da legislação vigente, cuja finalidade e o ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto ora licitado, observadas as condições exigidas no Edital e em seus anexos.
4.3. A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos.
4.4. SÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR NESTE CERTAME AS PESSOAS JURÍDICAS:
4.4.1. Estrangeiras que não funcionem de acordo com as leis brasileiras;
4.4.2. Que estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Cotia;
4.4.3. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com o Poder Público, enquanto não reabilitadas;
4.4.4. Que possuam sócios e/ou empregados que sejam funcionários da Prefeitura do Município de Cotia;
4.4.5. Que estejam em processo de falência;
4.4.6. Que mantenham vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.4.7. Que sejam controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.4.8. Ou pessoas físicas que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.4.9. Reunidas em consórcio; e
4.4.10. Enquadradas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
4.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021.
4.5.1. O impedimento de que trata o item anterior será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
5. DO ENVIO E DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS
5.1. Na presente licitação, somente serão exigidos documentos de habilitação do licitante vencedor na etapa competitiva, conforme requisitos e prazos detalhados em item específico deste edital.
5.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas junto à plataforma BLL, com valores não superiores ao teto estimado, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que, de qualquer forma, possam identificar o licitante, razão pela qual os licitantes não poderão anexar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
5.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do seu representante.
5.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, deverá ser esclarecida através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail: contato@bll.org.br  
5.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, inclusive em eventual contratação, conforme proposta readequada.
5.7. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão pública da licitação, conforme estabelecida no preâmbulo deste edital.
5.8. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes:
5.8.1. redigida no idioma pátrio, sem emendas, entrelinhas, rasuras, ressalvas e identificação do licitante;
5.8.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos a este edital;
5.8.3. indicação do produto ofertado; e
5.8.4. valores unitários e totais, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (Real), de acordo com os preços praticados no mercado.
5.9. A pessoa jurídica participante que for declarada vencedora deverá apresentar, após a fase de negociação e declaração de aceitabilidade, a proposta adequada ao último lance ofertado em até 24 (vinte e quatro) horas, nos mesmos termos do Anexo III – modelo de proposta, deste edital, bem como eventuais documentos complementares, sob pena de desclassificação.
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS LANCES
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de propostas e de julgamento.
6.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2.1. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
6.2.2. Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações.
6.2.3. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

6.3. SERÁ LIMINARMENTE DESCLASSIFICADA A PROPOSTA:
6.3.1. que identifique, por qualquer meio, o licitante;
6.3.2. apresentada em desacordo com as previsões deste edital ou contiverem vícios impossíveis de serem sanados na própria sessão de abertura.
6.4. A desclassificação liminar será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.4.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
6.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os licitantes.
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.8. O lance deverá ser ofertado PELO VALOR GLOBAL, conforme critério de julgamento previsto no edital.
6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.9.1. [bookmark: _Hlk204171135]Será adotado como parâmetro o percentual de 0,10%  sobre o valor estimado da contratação, o que corresponderá a lances mínimos economicamente relevantes, compatíveis com a expressividade do objeto licitado.
6.10. Deverá sobrevir redução linear de valores em todos os itens que compõem a planilha de preços, a fim de evitar jogo de planilhas.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.12. Será adotado, para o envio de lances nesta licitação, o modo de disputa ABERTO E FECHADO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos.
6.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, encerrado o prazo de 15 (quinze) minutos, inicia-se o período aleatório de até 10 (dez) minutos, com fechamento iminente dos lances, encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 10% (dez por cento) superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance final e fechado.
6.14. Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final fechado. Ou seja, chamam- se mais 3, se houver.
6.15. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até 5 minutos após a convocação.
6.16. Encerrada a etapa de lances aberto e fechado, o sistema ordenará, todos os valores que foram convocados para a etapa fechada, em ordem de vantajosidade. Lembrando que a proposta inicial é considerada como primeiro lance, e que o licitante pode optar por manter, na etapa fechada, o seu lance final da etapa aberta.
6.17. Quando houver somente propostas iniciais sem lances, serão aplicados os critérios de desempate previstos nos arts. 36 e 37 do Decreto nº 10.024/2019. Caso o empate persista, haverá sorteio eletrônico pelo sistema dentre as propostas empatadas.
6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.20. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances não sendo elas ME ou EPP, os critérios de desempate serão aqueles previstos nos incisos I a IV, do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.22. Persistindo o empate previsto no item anterior, será assegurada preferência na ordem sucessiva prevista nos incisos do § 1°, do art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.23. Caso o licitante não apresente lances na etapa competitiva, concorrerá com o valor inicial de sua proposta.
6.24. No caso de desconexão com o condutor do certame, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, respeitando-se as regras estipuladas neste edital.
6.24.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.24.2. A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão pública ou do certame.
6.25. Encerrada a fase de lances, será iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas.
7.2. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação.
7.3. A negociação será realizada por meio de sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.4. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo administrativo.
7.5. Após a negociação do preço, será iniciada a fase de aceitação e julgamento da proposta.
7.6. Fica estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Agente de Contratação, para que o licitante proceda ao envio, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, de sua proposta adequada ao último lance ofertado, conforme modelo do Anexo III, deste edital, e, se necessário, dos documentos complementares de proposta, podendo esse prazo ser prorrogado por igual período, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO.
7.7. A prorrogação de que trata o item anterior, poderá ocorrer nas seguintes situações:
7.7.1. por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação.
7.7.2. a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos neste edital para a verificação de conformidade da proposta.
7.8. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça à participação no certame ou à futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União;
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;
d) Bolsa Eletrônica de Compras de São Paulo;
e) Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União;
f) Certidão de Apenados de impedimentos de Contrato/Licitação no TCESP;
7.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992.
7.10. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.10.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.10.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.
7.10.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
7.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.12. Sob pena de desclassificação, o licitante deverá apresentar, para fins de julgamento:
7.12.1. Proposta de preço e planilha de preços unitários e valor global da proposta readequada de acordo com o valor proposto, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (Real), considerando a Planilha de Quantitativos e Custos Unitários;
7.12.2. Demonstrativo detalhado dos encargos sociais incidentes sobre o objeto licitado;
7.12.3. Cálculo detalhado do BDI; 
7.12.4. Composição de todos preços unitários, discriminando todos os insumos, equipamentos e mão de obra necessários. 
7.12.5. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
7.12.6. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, conforme modelo constante no Anexo V.
7.13. O Agente de Contratação corrigirá eventuais erros com operações aritméticas, sendo que prevalecerá, para efeito de julgamento, o valor corrigido, com base nas quantidades fornecidas por este edital e nos preços unitários ofertados.
7.14. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.14.1. contiver vícios insanáveis;
7.14.2. não obedecer às especificações técnicas contidas neste edital e memorial descritivo;
7.14.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação ou não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.14.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável.
7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.15.1. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.15.2. O ajuste de que trata este item se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância da proposta;
7.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto a ser contratado.
7.17. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o Agente de Contratação verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições do edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Após a fase de julgamento das propostas, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em PDF, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL, no prazo de 2 (duas) horas contados da solicitação do Agente de Contratação.
8.1.1. A depender do caso, e com as devidas justificativas, o Agente de Contratação poderá proceder à prorrogação do prazo inicial, desde que durante o horário de expediente.
8.2. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.2.1. Comprovação de existência jurídica da pessoa e autorização para o exercício da atividade a ser contratada.
8.2.1.1. A comprovação deverá estar acompanhada de todas as alterações ou da respectiva consolidação. 
8.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), referente à sede da empresa e filiais envolvidas na execução do futuro contrato.
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede da participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.3.3. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, através de Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo as contribuições sociais;
8.3.4. Prova de regularidade perante as Fazendas Estadual e , relativo ao domicílio ou sede do participante, na forma da lei;
8.3.5. Certificado de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho.
8.3.7. Serão aceitas, para fins de regularidade fiscal e trabalhista, certidões positivas, com efeitos de negativa, nos termos da legislação em vigor.
8.3.8. Os participantes na condição de ME, EPP e assemelhadas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.
8.3.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade prevista neste item, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, a contar da sessão pública em que for declarada a licitante vencedora, prorrogáveis por igual período, para a regularização da documentação.
8.3.10. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
8.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com prazo de expedição inferior a 90 (noventa) dias da data desta Concorrência.
8.4.2. Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis, dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, sendo considerados aceitos, como na forma da lei, assim apresentados:
I. Para as Pessoas Jurídicas regidas pela Lei Federal n° 6.404/76 (Sociedades Anônimas – S/A): apresentar Balanço nos termos da alínea “b.1” deste item, devendo ainda ser apresentada a publicação do recibo do SPED ou do resumo em jornais de grande circulação e/ou em sítios oficiais, observando qualquer outra obrigação constante na legislação aplicável, conforme cada caso;
II. Para as Pessoas Jurídicas em geral: apresentar cópia do Balanço e Demonstrações de Resultado do Exercício contábil – DRE, juntamente com os Termos de Abertura e Encerramento (todos extraídos do Livro Diário físico ou de Livro Digital – desde que admitido na junta comercial de seu Estado e que atenda às formalidades inerentes ao arquivamento dos livros contábeis nas formas da legislação aplicável), devidamente Registrados na Junta Comercial ou no Cartório de Registro (no caso das Sociedades Simples) da sede ou domicílio da licitante;
III. Para as Pessoas Jurídicas criadas no exercício em curso ou com criação em período anterior ao limite exigido para registro legal do Balanço completo: deverão apresentar cópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro, conforme inciso II acima;
8.4.2.1. Para as Pessoas Jurídicas optantes ou obrigadas à Escrituração Contábil Digital (ECD), parte integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), nos termos dos Decretos nº 6.022 de 22/01/2007, nº 8.683 de 25/08/2016, e nº 9.555 de 06/11/2018; da Instrução Normativa RFB Nº 2003 de 18/01/2021, alterações destas e demais legislações aplicáveis: devem apresentar o Balanço e a Demonstração de Resultado do Exercício – DRE, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento e com o Recibo de Entrega emitido pelo SPED com o mesmo código de autenticação do rodapé dos demais documentos apresentados para que seja possível verificar a autenticidade das informações.
8.4.3. Comprovação de aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, através da apresentação dos índices econômicos a seguir, calculados a partir dos balanços apresentados:
I. ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC): ≥ 1,00
ILC = (AC / PC)
Onde:
AC = Ativo Circulante;
PC = Passivo Circulante.
II. ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG): ≥ 1,0
ILG = (AC + RLP) / (PC + ELP)
Onde:
AC = Ativo Circulante;
RLP = Realizável a Logo prazo;
PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigível a Longo Prazo.
III. ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE): ≤ 0,5
IE = PC + ELP / AT 
Onde:
PC = Passivo Circulante;
ELP = Exigível a Longo Prazo;
AT = Ativo Total
8.4.3.1. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
8.4.4. No caso de pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos das alíneas “8.4.2” e “8.4.3” deste item limitar-se-ão ao último exercício.
8.4.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, na forma do art. 65, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
8.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. Qualificação Técnico-Operacional:
8.5.1.1. Certidão atualizada de registro de pessoa jurídica junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em nome da licitante, em plena validade quando da data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, compatível com o objeto licitado;
8.5.1.2. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio de apresentação de Atestado (s) ou Certidão (ões), expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, que demonstre o fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento), nos termos da súmula 24 do TCESP, dos seguintes itens de maior relevância:
	[bookmark: _Hlk204096173]DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE 50%

	CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ
	M3
	3.609,39

	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) E/OU DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE CAP, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS
	M3
	4.331,27

	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 
	M3
	6.496,91

	CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER
	M3
	1.082,82

	BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO
	UN
	146,00


8.5.1.2.1. A comprovação que se refere ao subitem anterior poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante;
8.5.1.2.2. Quando a Unidade de Medida constante no atestado apresentado for diferente do solicitado no Edital, se faz necessário a apresentação de conversão da mesma;
8.5.1.2.3. As parcelas de relevância deverão estar grifadas ou destacadas nos atestados. As empresas poderão indicar em quais páginas e de quais atestados contém as solicitações de relevância técnica.
8.5.2. Qualificação Técnico-Profissional:  
8.5.2.1. Certidão atualizada de registro do (s) responsável (is) técnico (s) junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), comprovando estar (em) o (s) profissional (is) legalmente habilitado (s) para exercer (em) atividades compatíveis com o objeto licitado;
8.5.2.2. Comprovação, por parte da licitante, de que possui em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de nível superior reconhecido(s) pelo CREA ou CAU, detentor(es) de Certidão de Acervo Técnico (CAT) por execução de serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação, cujas parcelas de relevância seguem relacionadas abaixo:
I. CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ	
II. BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) E/OU DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE CAP, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS	
III. FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO 	M3	
IV. CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER	
V. BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO	UN	
8.5.2.2.1. A comprovação do vínculo empregatício entre o profissional e a licitante, poderá se dar por meio da apresentação de um dos seguintes documentos:
a) cópia da CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), com as páginas que comprovem o contrato de trabalho vigente na data da execução do serviço;
b) contrato social ou alterações contratuais que comprovem a participação societária do profissional à época da execução;
c) contrato de prestação de serviços firmado entre o profissional e a empresa, com prazo vigente durante a execução do objeto referido no atestado;
d) ficha de registro de empregado ou declaração do responsável pelo setor de pessoal da empresa, acompanhada de documentos que confirmem o vínculo.
8.5.2.2.2. A ausência da comprovação do vínculo nas formas estabelecidas nesta cláusula poderá acarretar a desconsideração do atestado apresentado, para fins de qualificação técnico-operacional.
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor, devendo em seu bojo conter os dados necessários à sua correta identificação, assim como de seu emitente.
8.5.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato ou de nota fiscal que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos hábeis para tanto.
8.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES
8.6.1. Declaração, assinada por representante legal da licitante, sob as penas da lei, dando conta de que:
8.6.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
8.6.1.2. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
8.6.1.3. Se compromete a manter, durante toda vigência do contrato, equipe técnica qualificada e estoque mínimo de materiais necessários à execução do objeto deste Edital;
8.6.2. Declaração, assinada por representante legal da licitante, de que inexistem situações que impliquem em Nepotismo, conforme modelo ANEXO IV;
8.6.3. Declaração Unificada, assinada por representante legal da licitante, conforme modelo constante no ANEXO II;
8.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.7.1. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ; caso esse seja a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz.
8.7.2. Se o interessado for a matriz e o fornecedor do bem ou o prestador dos serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente.
8.7.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. Também não serão aceitos documentos apresentados com emendas, rasuras ou ressalvas.
8.7.4. Após a inserção, no sistema de processamento da licitação, dos documentos de habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, exclusivamente para:
8.7.4.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da convocação para a sua apresentação via sistema de processamento da licitação;
8.7.4.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de sua apresentação, via sistema de processamento da licitação.
8.7.5. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.
8.7.6. Preferencialmente, os documentos deverão ser apresentados sequencialmente, de acordo com o solicitado neste Edital.
8.7.7. Não serão aceitos documentos com prazo de validade expirada, sendo que, para os documentos que não possuam prazo de validade neles expresso, serão aceitos como válidos aqueles cujo prazo não seja superior a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para a sua apresentação via sistema de processamento da licitação.
8.7.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas pelo representante legal do licitante, sendo o sócio ou seu procurador, este último com poderes para tanto.
8.7.9. Admitir-se-á assinatura eletrônica para os documentos exigidos nesta licitação, na forma do art. 2º, inciso II, da Lei nº 14.063/2020.
9. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
9.1. Declarado o vencedor do certame, o Agente de Contratação concederá, via sistema, o prazo de 30 (trinta) minutos, a fim de que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.
9.2. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a preclusão da oportunidade de sua interposição.
9.2.1. Registrada a intenção de recurso, o licitante terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.3. O recurso será dirigido à Autoridade Competente que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a Autoridade Superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.4. Os recursos interpostos fora do prazo ou de forma diversa da prevista neste item do edital não serão conhecidos.
9.5. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
10.1. Após o encerramento das fases de julgamento e de habilitação, bem como exauridos os recursos administrativos, ou, ainda, na ausência de sua interposição, caberá ao Agente de Contratação o encaminhamento do processo, devidamente instruído, à Autoridade Competente, que poderá:
10.1.1. Determinar o seu retorno para fins de diligências com vistas ao saneamento de falhas ou irregularidades sanáveis, a ser realizada pelo Agente de Contratação;
10.1.2. Revogar a licitação ou determinar a sua anulação, conforme incisos II e III do art. 71 da Lei nº 14.133/2021; ou
10.1.3. Adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar a licitação.
10.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, a ser feita por e-mail, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme minuta que consta do Anexo VI, deste edital, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.
11.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
11.1.1.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
11.1.1.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração Municipal.
11.2. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
11.4. Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
11.5. O licitante convocado deverá providenciar, como condição para a assinatura da Ata:
11.5.1. Indicação do responsável pela assinatura do contrato ou do termo equivalente, contendo o nome completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF;
11.5.2. Indicação de seu representante por ocasião da execução do contrato, contendo o nome completo, número da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda – CPF/MF;
11.5.3. Cópia da cédula de identidade – RG e do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF da pessoa responsável pela assinatura da Ata, sendo ela representante legal da empresa ou procurador devidamente constituído;
11.5.4. Instrumento público ou particular de mandato, outorgando poderes ao signatário da Ata, quando o assinante não se tratar de sócio ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social;
11.5.5. Estatuto ou Contrato Social, caso tenham ocorrido alterações que envolvam a representação legal da licitante, após a realização da sessão pública;
11.5.6. Licença de Operação da usina de asfalto a ser utilizada na execução dos serviços, emitida pelo Órgão Ambiental Competente;
11.5.7. Documentos apresentados na fase de habilitação que, por ocasião da assinatura da Ata, estiverem com a data de validade vencida.
11.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste edital.
11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e previstas neste edital.
11.8. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem convocação para a assinatura da Ata, ficará o licitante liberado do compromisso assumido.
11.9. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços é validade de 12 (doze) meses, contado de sua assinatura, podendo ser prorrogada, desde que comprovada a vantajosidade e observados os requisitos e as condições previstas na legislação vigente.
11.10. A execução inicia após a ordem de serviço, visto que será alinhado junto ao fiscal responsável o melhor desenvolvimento para garantir a execução da obra conforme o cronograma a ser elaborado quando da elaboração do orçamento de cada serviço oriundo da futura ata de registro de preços. 
11.11.  A alteração de preços registrados em ata de registro de preços observará as disposições dos arts. 81 ao 83 do Decreto Municipal nº 9.261/2023.
12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o Registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
12.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração Municipal, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
12.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
13.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.2. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.
13.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.
13.4. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso de que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023.
13.5. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.
13.5.1. Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.
13.5.2. O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa cumulativamente à sanção mais grave.
13.6. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses: 
I. descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;
II. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 
13.6.1. Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública Municipal.
13.7. A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.
13.7.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023.
13.7.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:
I. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% (trinta por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 
II. multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, nos casos recusa injustificada do licitante ou futuro contratado em assinar o contrato;
III. multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito normativo ou as obrigações assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
e) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e
f) outras situações de natureza correlatas.
IV. multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do contrato, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do contratante; 
e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município;
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 
g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato; 
h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração Pública Municipal; 
k) deixar de repor funcionários faltosos; 
l) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
m) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 
n) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada;
o) outras situações de natureza correlatas. 
V. multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor do contrato, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;
VI. multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato. 
13.7.3. Se a recusa em assinar o contrato a que se refere o inciso II do caput da cláusula 14.4.2 for motivada por fato impeditivo relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 
13.7.4. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas e dentro dos limites estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023.
13.7.5. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento. 
13.7.6. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores. 
13.7.7. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros. 
13.7.8. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 
I. se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do Município ou cobrados judicialmente; 
II. inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do valor da garantia;
III. impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente inscrito em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio. 
13.7.9. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente motivadas no ato da Administração Pública Municipal.
13.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II. dar causa à inexecução total do contrato;
III. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
IV. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
V. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VI. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VII. outras situações de natureza correlatas. 
13.8.1. Considera-se inexecução total do contrato:
I. recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; ou 
II. recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pelo Município. 
13.8.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato.
13.8.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada pelo Agente de Contratação, e a apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente.
13.8.4. Rejeitadas as justificativas, o Agente de Contratação e submeterá à autoridade competente para que decida sobre o encaminhamento para a instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for ele a autoridade instauradora e julgadora.
13.8.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.
13.8.6. A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP.
13.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V. praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
VI. outras situações de natureza correlatas. 
13.9.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas competências.
13.9.2. A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.
13.10. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Cotia.
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021 ou solicitar esclarecimentos, devendo o pedido ser feito no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura do certame.
14.1.1. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser protocolizados em meio eletrônico, diretamente na plataforma de processamento da licitação, declinada no preâmbulo deste edital.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado na plataforma de processamento da licitação e em sítio eletrônico oficial do Município, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo se houver o acolhimento ou, por decisão da Autoridade competente, a suspensão da abertura da sessão.
15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A aceitação da proposta vencedora pela Prefeitura do Município de Cotia obriga os seus proponentes ao fornecimento do objeto desta licitação pelo preço ajustado.
15.2. Pela elaboração e apresentação da “Proposta Comercial e Habilitação”, as empresas não terão direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie.
15.3. A Prefeitura do Município de Cotia poderá solicitar, de qualquer licitante, informações e esclarecimentos complementares para perfeito juízo e entendimento da “Proposta Comercial” ou da “Habilitação” apresentada neste processo.
15.4. A licitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos apresentados à Prefeitura do Município de Cotia, quando solicitados eventualmente neste sentido, será automaticamente excluída da presente licitação.
15.5. É facultado ao Agente de Contratação e/ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou dos documentos de habilitação.
15.5.1. A inobservância do prazo fixado para a entrega das respostas e/ou informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta e/ou inabilitação do licitante.
15.6. A apresentação das propostas implica que as empresas participantes conheçam a legislação municipal pertinente, bem como aceitam todos os termos do edital, e seus anexos.
15.7. A simples participação da empresa nesta licitação caracteriza que a mesma concorda:
15.7.1. Que esta licitação poderá ser anulada, se ocorrer irregularidade no seu processo ou julgamento, e poderá ser revogada, a juízo exclusivo da Administração Municipal, caso seja julgada inoportuna ou inconveniente para o interesse público, não cabendo aos participantes o direito de ressarcimento de qualquer despesa.
15.7.2. Que é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
15.8. As dúvidas surgidas na aplicação do presente edital, bem como os casos omissos, serão resolvidas pelo Agente de Contratação ou Autoridade Superior, que contarão com o auxílio técnico e jurídico que se fizerem necessários.
15.9. E para conhecimento do público, expede-se o presente edital, cuja íntegra será disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no Portal oficial da Prefeitura de Cotia na internet, bem como terá seu extrato veiculado no D.O.E. - Diário Oficial do Estado de São Paulo e em 01 (um) jornal de grande circulação.
15.10. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do certame, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16. ANEXOS DO EDITAL
16.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS;
16.1.1. ANEXO IA – MEMORIAL DESCRITIVO TÉCNICO;
16.1.2. ANEXO IB - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA;
16.1.3. ANEXO IC – CÁLCULO DO BDI;
16.1.4. ANEXO ID – CURVA ABC.
16.2. ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
16.3. ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA READEQUADA – LICITANTE VENCEDOR;
16.4. ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM NEPOTISMO;
16.5. ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO;
16.6. ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
16.7. ANEXO VII - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO E SEUS ANEXOS:
16.7.1. ANEXO I - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO;
16.7.2. ANEXO II - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE/SP.


Cotia, 29 de julho de 2025.



Paulo Benedito Vieira
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura










ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS E MABNUTENÇÃO DA VIÁRIA NO MUNICÍPIO DE COTIA.
1. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
1.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O Município de Cotia, localizado na Região Metropolitana de São Paulo, possui uma população estimada em 274.413 habitantes (Censo 2022) distribuída em uma área territorial de 323,89 km², distribuída em mais de 200 bairros, entre eles a sede e o distrito de Caucaia do Alto. A cidade tem se destacado pelo acelerado crescimento populacional e urbano, o que impacta diretamente na demanda por infraestrutura adequada, especialmente em mobilidade urbana.
A Rodovia Raposo Tavares atravessa toda extensão de Cotia, ocasionando a circulação de veículos leves e pesados pelas vias municipais adjacentes como rotas alternativas ou de desvio, intensificando assim o desgaste da malha viária local, que já se encontra pressionada pelo crescimento urbano e pela necessidade constante de manutenção, bem como sofre intervenções de obras de concessionárias de serviços públicos de forma habitual, o surgimento de patologias no pavimento se torna recorrente, tornando inviável a Administração anteverem quais vias sofreram com patologias para planejar um processo licitatório específico para cada via. 
Por conseguinte, surge a necessidade da Administração realizar ações de zeladoria urbana frequentes, rápidas e eficazes, a fim de evitar o agravamento das patologias e, consequentemente, a necessidade de intervenções maiores e dependentes de maior dispêndio de recursos públicos.
Diante desse cenário, a contratação de empresa especializada para a execução de serviços recapeamento asfáltico e de manutenção da malha viária, mostra-se essencial para assegurar a trafegabilidade, a segurança viária e a qualidade de vida da população.
1.2. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
A adoção do Sistema de Registro de Preços para eventuais execuções de  recuperação do pavimento existente e serviços complementares configura-se como medida estratégica e necessária para garantir maior eficiência administrativa, economicidade, padronização na execução dos serviços e celeridade na contratação, sobretudo diante da imprevisibilidade e da variação da demanda. 
Além disso, o registro de preços permite o atendimento ágil e coordenado às necessidades locais, assegurando que a Administração conte com instrumento previamente estruturado para pronta resposta às demandas de infraestrutura viária, contribuindo, assim, para a melhoria da mobilidade urbana e da qualidade de vida da população.
Dessa forma, o Sistema de Registro de Preços justifica-se como instrumento de planejamento e gestão eficiente, permitindo à Administração Municipal maior flexibilidade na contratação, agilidade na resposta às demandas da população e otimização dos recursos públicos, notadamente em situações que exijam intervenções pontuais ou emergenciais em diferentes regiões do Município.
Ressalta-se, ainda, que a contratação pretendida possui caráter geral e estimativo, não gerando obrigação de consumo imediato por parte da Administração, o que reforça sua compatibilidade com o procedimento auxiliar de registro de preços e afasta qualquer alegação de fracionamento indevido ou duplicidade de objeto em relação às demais licitações já realizadas ou em andamento.
2. DEFINIÇÃO DO OBJETO
2.1. Natureza: Serviços com ações técnicas padronizadas quanto ao desempenho e à qualidade, classificados como serviço comum de engenharia, nos termos do art. 6º, inciso XXI, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. Trata-se de demanda permanente e frequente, razão pela qual a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, conforme dispõe o art. 85 da mesma Lei.
2.2. Quantidades: Os itens e quantidades de encontram discriminados na Planilha Orçamentária – Anexo IA.
2.3. Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 1 (um) ano, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços, nos termos da legislação vigente à época da renovação.
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação, sob demanda, de empresa especializada na execução de serviços comuns de engenharia, com foco na recuperação funcional e estrutural da pavimentação asfáltica e na realização de intervenções correlatas, visando a manutenção e a melhoria contínua da malha viária do Município de Cotia.
Trata-se de uma solução integrada e tecnicamente planejada, que contempla desde os serviços preliminares até a finalização do pavimento, com aplicação de técnicas modernas e sustentáveis, compatíveis com as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos e da legislação ambiental vigente. Os serviços incluem:
– Levantamentos planialtimétricos, implantação de canteiros de obras, controle topográfico e fornecimento de equipe técnica e operacional qualificada (engenheiros, técnicos, encarregados, ajudantes, vigias etc.);
– Fresagem contínua ou localizada de pavimentos asfálticos, com remoção e destinação ambientalmente adequada dos resíduos;
– Limpeza e preparação das superfícies com varrição e aplicação de pinturas betuminosas (imprimação e ligação);
– Produção e aplicação de base betuminosa reciclada, utilizando usina móvel, com adição de cimento asfáltico de petróleo e reaproveitamento de materiais da fresagem e de resíduos da construção civil;
– Britagem de materiais oriundos de demolições, execução de bases e sub-bases com brita graduada e rachão;
– Execução de camada de rolamento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), incluindo binder e revestimento final;
– Instalação, adequação e reconstrução de dispositivos de drenagem superficial e subterrânea (guias, sarjetas, sarjetões, bocas de lobo, poços de visita, tubos de concreto etc.);
– Serviços auxiliares, como o ajuste de tampões e instalação de grelhas;
– Transporte de materiais diversos, com especificação de distâncias e condições de descarte e reaproveitamento.
A execução dos serviços será regida por critérios de economicidade, eficiência, qualidade e sustentabilidade, utilizando métodos atualizados e com respaldo técnico. As soluções adotadas privilegiam a durabilidade do pavimento e a redução da necessidade de manutenções corretivas futuras.
Embora os serviços contratados não envolvam equipamentos ou sistemas que demandem assistência técnica continuada, a contratada será responsável por garantir a qualidade técnica das intervenções executadas, incluindo eventuais correções dentro dos prazos de garantia estabelecidos nas normas técnicas aplicáveis e no contrato. Ademais, caberá à contratada a manutenção corretiva dos trechos executados, caso haja falhas atribuídas à execução, nos termos e prazos definidos contratualmente.
A contratação visa atender, de forma contínua, planejada e padronizada, às necessidades recorrentes da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, com capacidade de resposta tanto para ações emergenciais quanto para intervenções preventivas, assegurando a funcionalidade e segurança da malha viária municipal ao longo de sua vida útil.
4. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1. A escolha da modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA.
4.1.1. Será adotado o procedimento auxiliar de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP, para formação de Atas de Registro de Preços.
4.1.2. Será adotado o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
4.1.3. O REGIME DE EXECUÇÃO será de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do inciso I do art. 46 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratação de serviço por preço certo de unidades determinadas.
4.2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA:
4.2.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em relação aos itens da planilha orçamentária, conforme especificações constantes neste Termo de Referência, de forma unitária e totalizada, expressa em moeda corrente nacional, com preços fixos e irreajustáveis pelo prazo de validade da proposta, salvo nos casos legalmente admitidos.
4.2.2. Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: Mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, fornecimento e transporte de materiais, insumos e equipamentos, mobilização e desmobilização, despesas administrativas, tributos, taxas, seguros, lucro, fretes, transporte, e demais encargos incidentes sobre a execução integral dos serviços e benefícios e despesas indiretas – BDI.
4.2.3. A proposta deverá estar datada, assinada e conter: Razão social da empresa; CNPJ; Endereço completo e telefone de contato; Prazo de validade da proposta, mínimo de 60 (sessenta) dias corridos a contar da data da sessão pública de abertura; declaração expressa de que os preços propostos incluem todos os encargos incidentes e que se responsabiliza pelo fiel cumprimento das condições estabelecidas no edital.
4.2.4. A apresentação da proposta implica na plena aceitação das condições deste Termo de Referência e do Edital, inclusive quanto ao objeto, condições de fornecimento, prazos e exigências legais.
4.2.5. Em caso de divergência entre os valores unitários e o valor total, prevalecerão os preços unitários.
4.2.6. Não serão admitidas propostas alternativas, parciais ou condicionadas, tampouco aquelas que apresentem omissões ou ambiguidade que possam dificultar sua exata compreensão ou avaliação.
4.2.7. A empresa deverá observar a exequibilidade dos preços ofertados, sendo passível de desclassificação caso reste demonstrada a inexequibilidade da proposta, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Para o registro de preços pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam no ramo de atividade compatível com objeto da licitação, bem como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes, da Lei n° 14.133/2021.
5.2. Todos os serviços deverão ser fornecidos com fiel observância das normas técnicas aplicáveis, sob responsabilidade direta da Contratada.
5.3. Não há necessidade de realização de vistoria técnica.
5.4. Não haverá exigência da garantia do adimplemento da contratação.
5.5. Será permitida a subcontratação de até 25% dos serviços registrados. 
5.6. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.
5.6.1. Nos termos do art. 15, da Lei 14.133/2021, preliminarmente, justifica-se para tal vedação os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. A não admissão da participação de empresas reunidas em consórcio, visa exatamente a ampliação de competição, visto que a reunião de empresas que podem competir entre si de forma individual, fomenta o número de potenciais licitantes, podendo a obra em questão ser executada por qualquer empresa que detenha qualificação suficiente para execução de serviços dessa natureza, por se tratar de obra de menor complexidade. (Resposta do Secretário da CC de 2024)
5.6.2. Frise-se que a proibição da participação de consórcios empresariais encontra respaldo nos seguintes fundamentos:
a)	Natureza e complexidade do objeto compatível com atuação individual: A contratação pretendida refere-se à execução de serviços de recapeamento asfáltico e manutenção viária, cuja execução não demanda estrutura técnica, operacional ou financeira superior àquela comumente disponível por empresas individualmente habilitadas no mercado, inclusive no contexto regional. Trata-se de objeto padronizado, de escopo tecnicamente consolidado, usualmente contratado junto a empresas que atuam isoladamente.
b)	Necessidade de simplificação da gestão contratual e da fiscalização: A participação de empresas em consórcio impõe complexidades adicionais à gestão e à fiscalização da execução contratual, especialmente no tocante à definição de responsabilidades, controle de entregas, emissão de notas fiscais, fiscalização do cumprimento das obrigações acessórias e eventuais responsabilidades solidárias e subsidiárias. A vedação, portanto, visa garantir maior celeridade, clareza e eficiência na execução e controle do contrato.
c)	Garantia de isonomia e competição entre os licitantes: A autorização da participação de consórcios poderia favorecer a concentração de mercado, com a união de grandes empresas e o consequente prejuízo à competitividade do certame. A vedação estimula a ampla participação de empresas que atuam de forma autônoma no segmento, preservando o equilíbrio concorrencial e a isonomia entre os interessados.
d)	Melhoria na alocação de riscos contratuais: Com a atuação de uma única empresa contratada, a Administração pode atribuir de forma clara e objetiva os riscos da contratação, especialmente quanto à responsabilização por eventuais falhas, atrasos ou descumprimentos, evitando litígios entre consorciadas ou dificuldades na execução de garantias.
Diante de tais fundamentos, a vedação à participação de empresas reunidas em consórcio mostra-se plenamente justificada, sendo medida que preserva a eficiência da contratação, a economicidade, a segurança jurídica e o interesse público envolvido.
5.7. A empresa contratada deverá possuir estrutura organizacional e operacional compatível com a natureza e a complexidade dos serviços a serem executados, devendo dispor, obrigatoriamente:
a) De equipe técnica multidisciplinar devidamente capacitada, com profissionais habilitados junto aos respectivos conselhos de classe (CREA/CAU), com experiência comprovada na execução de serviços de engenharia em obras de pavimentação e/ou recapeamento asfáltico em vias urbanas;
b) De equipamentos, máquinas e insumos compatíveis com as exigências técnicas do objeto, em quantidade e condições adequadas para garantir a eficiência, a qualidade e a continuidade dos serviços;
c) De atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução de serviços similares em características, quantidades e prazos.
5.8. A execução dos serviços deverá observar integralmente as normas técnicas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem como as especificações técnicas e diretrizes municipais vigentes, especialmente no que tange à sustentabilidade, segurança operacional, acessibilidade urbana e qualidade final da infraestrutura viária.
6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS:
6.1.1. Compreende a manutenção, recuperação e requalificação da infraestrutura viária urbana, por meio do Sistema de Registro de Preços, incluindo serviços de fresagem, limpeza, transporte de entulhos, produção e aplicação de pavimentos, drenagem, demolições, assentamento de guias e sarjetas, construção de poços de visita, bem como fornecimento de mão de obra técnica e operacional, conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico, Planilhas Orçamentárias e demais documentos técnicos que integram este instrumento convocatório.
6.1.2. Os serviços a serem prestados poderão compreender, conforme necessidade da Administração, dentre outros:
a)	 Serviços preliminares e de apoio:
· Levantamento planialtimétrico cadastral com áreas acima de 20.000 m² até 200.000 m²;
· Varrição de pavimento para fins de recapeamento;
· Carga, descarga e transporte de PMF até 1 km, bem como transporte adicional além do primeiro quilômetro;
· Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 15º km até o 20º km; Transporte de guias;
· Vigia de canteiro de obras – diurno (SGSP); Ajudante geral e ajudante de topógrafo; Técnico em segurança do trabalho (horista).
b)	 Fresagem e reciclagem de pavimento:
· Fresagem contínua de pavimento, independente da espessura;
· Fresagem de pavimento asfáltico com espessura de até 5 cm, incluindo carregamento, transporte até 1 km e descarregamento;
· Base betuminosa produzida com materiais reciclados provenientes de RCC e/ou RAP em usina móvel, com até 3% de CAP, com fornecimento e aplicação (exceto transporte);
· Britagem de materiais oriundos de resíduos da construção civil.
c)	 Pavimentação e infraestrutura viária: Base de brita graduada;
· Base de concreto fck = 15 MPa para guias, sarjetas ou sarjetões;
· Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ); Concreto asfáltico usinado a quente – Binder;
· Imprimação betuminosa impermeabilizante; Imprimação betuminosa ligante.
d)	 Obras complementares de drenagem e urbanização:
· Arrancamento de guias, com carga em caminhão;
· Fornecimento e assentamento de guias tipo PMSP 100, inclusive encostamento de terra (fck = 25 MPa);
· Demolição de pavimento de concreto, sarjeta ou sarjetão, com carga em caminhão; Construção de sarjeta ou sarjetão em concreto (fck = 25 MPa);
· Instalação de tampão para galeria de águas pluviais – não articulado (exceto fornecimento do tampão);
· Levantamento ou rebaixamento de tampão de poço de visita; Poço de visita tipo 1 – 1,40 x 1,40 x 1,40m;
· Poço de visita tipo 2 – 1,60 x 1,60 x 1,60m;
· Chaminé para poço de visita tipo PMSP em alvenaria, diâmetro interno de 70 cm; Tampão em ferro fundido, diâmetro de 600 mm, classe D400 (ruptura > 400kN); Boca de lobo dupla tipo PMSP com tampa de concreto;
· Tubos de concreto PA-2, diâmetro nominal DN=500mm e DN=800mm; Lastro e/ou fundação em rachão manual;
· Escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 4 metros.
e)	 Equipe técnica e operacional:
· Engenheiro civil júnior; Engenheiro civil sênior; Topógrafo;
· Encarregado de obras (SGSP); Mestre de obras (sem curso superior).
6.1.3. Todos os serviços deverão ser executados conforme as normas técnicas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as diretrizes dos órgãos competentes, em especial o Departamento de Estradas de Rodagem (DER/SP) e Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente.
6.1.4. A execução deverá observar, ainda, os critérios de sustentabilidade ambiental, de segurança do trabalho, e de controle tecnológico exigidos para obras públicas, com a devida responsabilidade técnica registrada junto ao CREA ou CAU.
6.2. DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
6.2.1. Considerando a natureza da contratação por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP), não é possível a definição prévia e exata de todos os locais de execução, haja vista a variabilidade das demandas que podem surgir ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços. Dessa forma, os serviços serão realizados em áreas públicas e logradouros diversos dentro do município de Cotia. 
6.2.2. A execução de cada serviço será precedida de emissão de ordem de serviço pela Secretaria de Obras e Infraestrutura, na qual constarão o local, cronograma físico financeiro e quantitativo dos serviços a serem executados, observando-se as disposições técnicas constantes neste Termo de Referência.
6.2.2.1. Os cronogramas físico-financeiros deverão ser apresentados pela contratada no prazo de até 10 (dez) dias após a emissão da ordem de serviço respectiva, devendo observar as condições de execução pactuadas, as limitações operacionais e o planejamento da contratante.
6.2.3. A contratada deverá disponibilizar, para cada execução sob demanda, equipe técnica qualificada e compatível com o escopo contratado, bem como equipamentos, máquinas e insumos em perfeitas condições de uso, de modo a garantir a adequada execução dos serviços.
6.2.4. As intervenções deverão observar integralmente as diretrizes técnicas e operacionais estabelecidas neste Termo de Referência, na planilha orçamentária e demais documentos que se fizerem necessários antes de cada execução de serviço.
6.2.5. A contratada deverá providenciar junto ao CREA/SP e ou CAU, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), conforme o caso, relativa à execução dos serviços, de acordo com a legislação vigente.
6.2.6. Todos os serviços deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, aos manuais técnicos do DNIT, DER/SP ou órgão congênere, além das legislações federal, estadual e municipal pertinentes.
6.2.7. Os materiais a serem aplicados deverão ser de primeira qualidade e atender às especificações técnicas estabelecidas em normas vigentes. A contratada deverá fornecer, sempre que solicitado, os certificados de qualidade, laudos laboratoriais e demais documentos que comprovem a conformidade dos insumos utilizados.
6.2.8. Todos os serviços serão submetidos à fiscalização e acompanhamento da SMOI, a qual poderá, a qualquer tempo, solicitar correções, ajustes ou substituições de materiais, caso identifique inadequações técnicas ou divergências em relação ao contratado.
6.2.9. A execução dos serviços será realizada em conformidade com as condições climáticas favoráveis e deverá seguir os critérios de segurança, acessibilidade e respeito ao meio ambiente, cabendo à contratada o cumprimento integral das normas regulamentadoras aplicáveis, especialmente aquelas expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
6.2.10. Concluídos os serviços, será lavrado termo de recebimento provisório e, após a verificação da conformidade e da qualidade da execução, será emitido o termo de recebimento definitivo, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
6.2.11. Os pagamentos serão realizados com base em medições mensais ou conforme pactuado, após a conferência e aprovação das medições pela fiscalização técnica e apresentação da documentação fiscal e contratual exigida.
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. O pagamento pelos serviços executados será efetuado com base em medições periódicas, de acordo com a efetiva execução dos serviços contratados e devidamente atestados pela fiscalização designada pela Administração.
7.2. As medições observarão os cronogramas físico-financeiros específicos, elaborados e aprovados previamente para cada contrato individual decorrente da Ata de Registro de Preços, respeitando os quantitativos efetivamente executados e os preços unitários constantes da proposta vencedora.
7.3. O pagamento pelos serviços efetivamente executados será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto da Nota Fiscal/Fatura pela fiscalização designada, desde que devidamente acompanhada de toda a documentação exigida, e em conformidade com as medições e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. O pagamento estará condicionado:
I. à comprovação da regularidade fiscal da contratada perante os órgãos fazendários competentes, bem como perante o FGTS e a Seguridade Social, conforme previsto na legislação vigente;
II. à inexistência de pendências administrativas, trabalhistas ou contratuais que impeçam a liquidação da despesa;
III. ao cumprimento das obrigações contratuais relativas à qualidade e à conformidade dos serviços prestados.
7.4. A critério da Administração, e desde que haja autorização expressa da unidade gestora, poderá ser adotado o pagamento por evento ou por etapa de execução, conforme definido no cronograma físico-financeiro e nos boletins de medição aprovados.
7.5. Em caso de atraso no pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de qualquer forma para tanto, terão os seus valores atualizados monetariamente de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, entre a data prevista para adimplemento da obrigação e a data do efetivo pagamento.
7.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação por parte desta, inclusive quanto à regularidade fiscal e trabalhista exigida na contratação.
7.7. A administração, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito de reter o valor contra qualquer crédito gerado pela detentora da ata, independentemente de notificação Judicial ou Extrajudicial.
8. DA GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
8.1.1. A gestão e a fiscalização da execução contratual serão exercidas por representantes da Administração designados por ato formal da autoridade competente, com a devida anotação no processo administrativo correspondente, devendo atuar nos termos dos artigos 117 e 140 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
8.1.2. Ao Gestor do Contrato compete:
a) manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, principalmente quando o objeto tiver seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na proposta da Contratada;
b) controlar o prazo de vigência e da execução do contrato, assim como as etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogçação do contrato/ata, quando admitida;
c) manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, ao encaminhamento necessário à substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de vigência, quando for o caso;
d) prover a autoridade competente de documentos e informações necessários à celebração de termo aditivo, objetivando as alterações de contrato previstas em lei, inclusive para a prorrogação do prazo, neste último caso, após a verificação da vantajosidade da prorrogação, bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços prestados;
e) avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequílibrio econômico-financeiro do contrato a serem decididos pela autoridade competente;
f) analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
g) acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos realtivos ao objeto contratado;
h) decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o termo de suspensão;
i) adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão contratual;  
j) aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei n° 14.133/2021, por meio de procedimento administrativo;
k) analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato ou diretamente pela contratada, conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa, devolvendo-os para a regularização, quando for o caso;
l) incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessários ao pagamento, quando cabível e encaminhar ao setor responsável;
m) acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento do saldo, quando for o caso, respeitando a competência do exercício;
n) realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referente ao contrato nos sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando o saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;
o) providenciar, tempestivamente, os documentos atinentes à fase de execução contratual quando requisitados pelos órgãos de controle interno e externo com informações e documentos relativos à execução do contrato.
p) exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.
8.1.3. Ao Fiscal do Contrato compete:
a) acompanhar a execução contratual em aspectos qualitativos e quantitativos;
b) receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução contratual;
c) recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessáriso ao pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da despesa, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;
d) conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo assinado pelas partes;
e) realizar na forma do art. 140 da Lei n° 14.133/2021, o recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
f) manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;
g) adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, como: 
I. realização de reunião inicial e periódicas com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e esclarecer eventuais dúvidas, registrando em ata o conteúdo das deliberações;
II. utilização de checklists, para verificação para análise dos aspectos técnicos referentes à contratação;
III. elaboração de relatório, periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);
IV. disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto.
h) registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durabnte a execução do contrato, indicando dia, Mês e ano, bem como nome de funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
i) determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução;
j) rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as especificações contidas no contrato, observado o termo de referência ou o Projeto Básico;
k) exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no contrato e respectivos termos aditivos;
l) determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;
m) verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas contratadas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços;
n) manifestar-se as ocorrências verificads e realizar as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;
o) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo e interesse público;
p) formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo prazo o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de encaminhamento da documentação para o gestor do contrato avaliar a necessidade de abertura do respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;
q) em caso descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar o gestor do contrato, colher previamente as provas e reunir indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na instrução do processo;
r) preencher, ao final do contrato, o termo de encerramento e de avaliação do serviço prestado ou do objeto recebido, conforme os prazos a seguir: em até 04 (quatro) dias úteis, caso o ajuste este sob a fiscalização do TCE/SP; e em até 10 (dez) dias úteis, na hipótese de ajuste não finalizado;
s) manifestar-se formalmente, quando consultado de forma tempestiva, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato, inclusive com a emissão de parecer;
t) determinar a retirada de qualquer empregado subordinado ou indiretamente à contratada, inclusive empregados sucontratados, ou as próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
u) receber e formentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, especialmente, conforme o caso, do público usuário; e 
v) execer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.
8.1.4. O exercício das funções de gestão e fiscalização não afasta ou reduz a responsabilidade da contratada pela completa e perfeita execução do objeto contratual, respondendo esta por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros, inclusive por atos de seus prepostos.
8.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
8.2.1. O recebimento dos serviços será realizado em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, observadas as seguintes etapas:
8.2.1.1. Recebimento Provisório:
O recebimento provisório dos serviços será efetuado após a conclusão de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro, mediante emissão de Termo de Recebimento Provisório, assinado pelo fiscal designado pela Administração, atestando a execução da etapa contratual e sua conformidade com as exigências do Termo de Referência, do projeto e demais especificações técnicas.
Esse recebimento tem caráter provisório, condicionado à verificação de eventuais falhas, defeitos ou incorreções que possam surgir no prazo de análise técnica.
8.2.1.2. Recebimento Definitivo:
O recebimento definitivo ocorrerá após a completa execução dos serviços contratados, observado o prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento provisório, e será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo, desde que:
a) haja a atestação formal da conformidade técnica dos serviços por parte da fiscalização;
b) não se verifique a existência de vícios, falhas ou irregularidades que comprometam a qualidade, a segurança ou a durabilidade dos serviços executados;
c) estejam atendidas todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no contrato e demais anexos;
d) estejam devidamente entregues os documentos exigidos, inclusive os manuais, certificados de garantia e demais comprovantes técnicos.
8.2.1.3. Correções e Rejeições:
Caso sejam constatadas irregularidades, falhas ou a inexecução parcial dos serviços, a contratada será notificada para que promova, às suas expensas, as devidas correções, no prazo fixado pela Administração, não implicando tal situação em alteração dos prazos contratuais, nem em quitação das obrigações assumidas.
8.2.1.4. Responsabilidade e Garantia:
A contratada permanecerá responsável pela solidez e segurança dos serviços executados, durante o prazo legal ou contratualmente estabelecido, obrigando-se a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos verificados.
8.3. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da contratada, além das demais constantes neste Termo de Referência e no instrumento contratual:
I – Executar os serviços contratados com estrita observância às especificações técnicas constantes do Projeto Básico, do Termo de Referência, das normas técnicas aplicáveis e das ordens de serviço expedidas pela fiscalização;
II – Cumprir fielmente os prazos estabelecidos no cronograma físico-financeiro aprovado, observando os limites definidos nas ordens de serviço;
III – Manter, durante toda a vigência contratual, equipe técnica habilitada e quantitativo de pessoal compatível com a complexidade dos serviços, bem como disponibilizar os equipamentos, ferramentas e insumos necessários à perfeita execução dos serviços;
IV – Assegurar condições adequadas de segurança, higiene e sinalização nos locais de execução dos serviços, adotando medidas preventivas à integridade física de trabalhadores, terceiros e transeuntes, em conformidade com as normas de saúde e segurança do trabalho vigentes;
V – Responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados à Administração Pública, a terceiros ou ao meio ambiente, decorrentes de ações, omissões, imperícia, imprudência ou negligência na execução do objeto contratual;
VI – Promover a adequada destinação dos resíduos e entulhos resultantes da execução dos serviços, respeitando as normas ambientais, inclusive realizando transporte e descarte em local autorizado pelos órgãos competentes;
VII – Permitir e facilitar, a qualquer tempo, o acompanhamento, a fiscalização e a auditoria da execução contratual, fornecendo prontamente todas as informações e documentos requisitados pela Administração;
VIII – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com o contrato, com vícios, defeitos ou incorreções, dentro dos prazos estipulados pela fiscalização;
IX – Arcar com todas as despesas decorrentes da execução dos serviços bem como tributos, fretes, tarifas e as demais despesas decorrentes da execução do objeto licitado, que deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura, não transferindo a Administração a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar, sob qualquer pretexto o objeto da Ata de Registro de Preços;
X – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais do objeto executado, não transferindo a Administração a responsabilidade por seu pagamento;
XI – Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
XII – Cumprir rigorosamente a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, ambiental, de segurança do trabalho e demais normas vigentes aplicáveis à execução do contrato;
XIII  - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestutura;
XIV - Comunicar SMOI qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
XV - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, sem autorização expressa da Administração;
XVI - Respeitar as normas, diretrizes e procedimentos internos da Contratante;
XVII - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
XVIII - Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
XIX - Permitir ao pessoal da Fiscalização do órgão contratante o livre acesso a todas as suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativos às máquinas, ao pessoal e ao material, fornecendo, quanto for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços.
8.3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
São obrigações da contratante, por meio da unidade gestora responsável:
I – Emitir, formalmente, as ordens de serviço contendo prazos, locais e condições para a execução dos serviços contratados;
II – Designar servidor ou comissão para atuar como gestor e/ou fiscal do contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a fim de acompanhar, supervisionar e avaliar a correta execução do objeto contratual;
III – Analisar, aprovar e/ou solicitar ajustes nas medições apresentadas pela contratada, bem como adotar as providências necessárias à sua liquidação e ao consequente pagamento dentro dos prazos pactuados;
IV – Disponibilizar à contratada, em tempo hábil, todas as informações, documentos técnicos, projetos, estudos e demais elementos necessários à boa execução do objeto, quando for o caso;
V – Comunicar tempestivamente à contratada sobre qualquer irregularidade, descumprimento contratual ou necessidade de ajuste na execução dos serviços;
VI – Promover, se for o caso, a aplicação de sanções administrativas em decorrência de infrações contratuais, assegurado o contraditório e a ampla defesa;
VII – Proceder, nos termos da legislação aplicável, à liberação das áreas e ao licenciamento, quando a responsabilidade for da Administração, para viabilização do início e continuidade dos serviços.

8.4. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.4.1. [bookmark: _Hlk204072861]Os licitantes e a empresa contratada que descumprirem, total ou parcialmente, as normas administrativas ficarão sujeitos à responsabilização administrativa, conforme previsto no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021. As infrações e as respectivas sanções aplicáveis, inclusive aquelas relacionadas à execução contratual, estão dispostas no edital do certame, cabendo à contratada observar rigorosamente todas as condições nele estabelecidas, sob pena de aplicação das penalidades legais.
9. DO VALOR ESTIMADO
9.2. O valor estimado para a contratação totaliza R$ 50.647.468,00 (cinquenta milhões, seiscentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e oito reais).
9.3. A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em levantamento de preços praticados no mercado, considerando composições referenciais obtidas de fontes oficiais amplamente reconhecidas, tais como SINAPI (maio/2025), DER/SP (janeiro/2025), SP OBRAS, CDHU – 198 e SIURB (janeiro/2025), todas sem aplicação de desoneração da folha de pagamento. As tabelas correspondem às últimas versões disponíveis e foram utilizadas como referência para a elaboração desta estimativa. Tais composições refletem, com base nas melhores práticas e parâmetros técnicos disponíveis, a estimativa mais precisa possível para a definição do preço referencial da contratação.
9.4. O valor estimado não constitui limite para as contratações futuras oriundas da Ata de Registro de Preços, servindo unicamente como parâmetro para julgamento das propostas, planejamento orçamentário e adequação ao interesse público.
10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
10.2. As despesas decorrentes da contratação pela Ata de Registro de Preços correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do tesouro do Município de Cotia – Fonte 1, sob os códigos e programas vinculados à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
11.2. Os casos omissos ou situações não previstas neste Termo de Referência ou no instrumento convocatório serão decididos pela Administração Pública, com fundamento na legislação vigente, em seus regulamentos e nas demais normas pertinentes.
11.3. Em quaisquer hipóteses de divergência entre as cláusulas contratuais, as disposições do edital, do Termo de Referência, da proposta da contratada e a legislação aplicável, prevalecerá sempre a ordem de hierarquia normativa e os princípios que regem a Administração Pública, notadamente os da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, razoabilidade, economicidade e segurança jurídica.
11.4. Este Termo de Referência, após aprovado pela autoridade competente, integrará o edital de licitação e o futuro contrato como anexo obrigatório, para todos os fins de direito.
12. DOS ANEXOS
12.2. São anexos parte integrante deste:
12.2.1. Memorial Descritivo Técnico;
12.2.2. Planilha Orçamentária;
12.2.3. Composição do BDI;
12.2.4. Curva ABC.














ANEXO IA
MEMORIAL DESCRITIVO TÉCNICO

1. ESCOPO DOS SERVIÇOS
Este memorial descritivo tem como objetivo detalhar os serviços a serem executados no processo de recuperação e manutenção das vias públicas, garantindo a qualidade e a durabilidade do pavimento asfáltico, assim como a segurança dos usuários.

2. NORMAS DE EXECUÇÃO 
A execução dos serviços deverá estar em conformidade com as Normas da Prefeitura do Município de Cotia. Durante a execução da obra, deverão ser atendidas as exigências das Normas Técnicas da ABNT, na versão atualizada. Em caso de dúvida, deverão ser observadas as normas contidas em outros manuais técnicos, como as diretrizes do DNER, DNIT ou DER.
A Contratada deverá garantir o armazenamento adequado dos materiais a serem utilizados, observando as recomendações dos respectivos fabricantes, a fim de evitar perdas ou danos. Caso os serviços sejam realizados de forma inadequada ou em desacordo com as normas da Prefeitura, esta determinará a correção dos mesmos, sendo o ônus de responsabilidade da Contratada.
Ademais, é imprescindível que a obra seja mantida limpa e segura, com a presença de um mestre de obra diariamente no local. A Contratada será responsável por fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para garantir a segurança e a higiene dos operários, sendo também responsável por qualquer acidente de trabalho que venha a ocorrer durante a execução dos serviços.
A manutenção adequada das rodovias é fundamental para o desenvolvimento econômico do país, uma vez que a infraestrutura viária precária pode prejudicar as operações produtivas das empresas, aumentando os custos de transporte e impactando negativamente a economia.

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
a)	FRESAGEM CONTINUA DE PAV., INDEPENDENTE DA ESPESSURA
O serviço de fresagem contínua de pavimento consiste na remoção mecânica e uniforme das camadas asfálticas existentes, independentemente da espessura, utilizando equipamentos especializados. A fresagem é realizada de forma contínua, garantindo a regularização da superfície e proporcionando uma base homogênea para a aplicação do novo revestimento. O processo envolve o corte preciso do pavimento com tambores dotados de dentes metálicos, ajustando-se a profundidade conforme as necessidades do projeto. A superfície resultante melhora a aderência da nova camada, elimina deformações como afundamentos e trilhas de roda e contribui para a correção do perfil longitudinal e transversal da via. Esse método permite maior eficiência na restauração do pavimento, reduzindo a necessidade de intervenções futuras e assegurando um acabamento de qualidade.

b)	VARRIÇÃO DE PAVIMENTO PARA RECAPEAMENTO
A varrição de pavimento a ser executada constitui-se em etapa preparatória indispensável para os serviços de recapeamento asfáltico, tendo por finalidade a adequada limpeza da superfície do pavimento existente, proporcionando as condições técnicas necessárias para a perfeita aderência entre a base antiga e as novas camadas de revestimento asfáltico a serem aplicadas. O serviço compreenderá a remoção completa de partículas soltas, poeira, fragmentos de material betuminoso desagregado, resíduos orgânicos, terra, areia, detritos diversos e quaisquer outras impurezas que possam prejudicar a eficiência da pintura de ligação e, consequentemente, a durabilidade do pavimento restaurado.
A execução dos serviços deverá ser realizada por meio de varrição manual e/ou mecânica, utilizando-se de equipamentos apropriados, vassouras industriais, sopradores e demais ferramentas necessárias, bem como a mão de obra devidamente treinada e capacitada. Todo o material proveniente da limpeza deverá ser recolhido e transportado para local previamente autorizado pelo órgão fiscalizador, não sendo permitido o depósito de resíduos em áreas públicas ou margens de vias.
A adequada preparação da superfície é de fundamental importância para garantir a qualidade, a uniformidade e a vida útil do pavimento, devendo a contratada observar rigorosamente as orientações da fiscalização quanto aos procedimentos e ao padrão de limpeza exigido. A execução do serviço deverá atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — DNIT, Departamento de Estradas de Rodagem — DER, bem como às Normas Técnicas Brasileiras — ABNT aplicáveis, respeitando ainda as legislações vigentes relativas à segurança do trabalho e à preservação do meio ambiente.

c)	TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 15° KM ATÉ O 20° KM
O transporte de entulho oriundo dos serviços de varrição, fresagem, limpeza ou demais intervenções relacionadas à execução do recapeamento asfáltico será realizado com a finalidade de promover a remoção e destinação adequada dos resíduos sólidos gerados, em conformidade com as normas ambientais vigentes e as orientações da fiscalização do contrato. Este item compreende o carregamento, transporte e descarga do entulho em bota-fora, aterro sanitário, área de transbordo ou local devidamente autorizado pelos órgãos ambientais competentes, situado a uma distância superior ao 15° (décimo quinto) quilômetro e limitada até o 20° (vigésimo) quilômetro, contados a partir do ponto de origem do material.
O serviço deverá ser executado com a utilização de caminhões basculantes ou veículos de carga apropriados, em boas condições de operação e em conformidade com as normas de trânsito vigentes, de forma a garantir a segurança do transporte e a integridade das vias públicas utilizadas. O carregamento dos resíduos deverá ocorrer de maneira que evite perdas de material durante o deslocamento, devendo, sempre que necessário, ser realizada a cobertura da carga com lona apropriada. A descarga deverá ocorrer exclusivamente nos locais previamente indicados e aprovados pela fiscalização, vedada a disposição inadequada de resíduos em áreas de preservação ambiental, terrenos baldios, margens de rios ou quaisquer outros locais não autorizados.
A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas previstas nos manuais do DNIT, DER e ABNT, bem como às disposições contidas na legislação ambiental vigente, em especial quanto ao gerenciamento e destinação final de resíduos sólidos da construção civil. Caberá à contratada adotar todas as medidas necessárias para a plena execução dos serviços com segurança, eficiência e respeito às normas de proteção ao meio ambiente e à legislação de trânsito.

d)	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃI CIVIL (RCC) E OU DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE CAP, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS
O serviço consiste no fornecimento e aplicação de base betuminosa composta por materiais reciclados provenientes de resíduos sólidos da construção civil (RCC) e/ou do material fresado de pavimentos asfálticos (RAP), processados em usina móvel. A mistura é estabilizada com a adição de até 3% de cimento asfáltico de petróleo (CAP), garantindo melhores características de coesão e resistência mecânica. O material é produzido e homogeneizado na usina móvel, garantindo qualidade e uniformidade na composição. A aplicação é realizada sobre a superfície previamente preparada, seguida de espalhamento e compactação conforme as especificações técnicas do projeto. Este processo promove a reutilização de materiais, reduzindo a necessidade de insumos virgens e contribuindo para a sustentabilidade na construção viária. O serviço não inclui o transporte do material até o local de aplicação.

e)	BRITAGEM DOS MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
O serviço de britagem dos materiais provenientes dos resíduos da construção civil consiste no processamento e reaproveitamento de agregados recicláveis por meio de equipamentos de britagem. O material é inicialmente triado para a remoção de impurezas e, em seguida, submetido ao processo de britagem primária e secundária, conforme a granulometria desejada. Esse procedimento reduz o volume dos resíduos, transforma-os em agregados reutilizáveis para diversas aplicações na construção civil, como base e sub-base de pavimentos, concretos não estruturais e reforço de solo. A britagem contribui para a sustentabilidade do setor, diminuindo a necessidade de extração de novos recursos e promovendo o reaproveitamento de materiais.

f)	CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE PMF ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1KM
O serviço de carga, descarga e transporte de (PMF) consiste no carregamento do material em equipamentos apropriados, seu deslocamento até o local de aplicação e posterior descarregamento. A operação é realizada de forma a garantir a integridade e a qualidade do material durante o transporte, respeitando a distância média de ida e volta de 1 km. O carregamento é feito de maneira mecanizada, evitando perdas e desperdícios, enquanto o transporte ocorre em caminhões adequados para preservar as características do PMF. Na chegada ao local de aplicação, o material é descarregado de forma controlada para facilitar a sua utilização imediata, assegurando a eficiência e continuidade do processo construtivo.


g)	TRANSPORTE DE PMF ALÉM DO PRIMEIRO KM
O transporte de PMF será realizado a partir da usina de produção até o local da aplicação, utilizando caminhões apropriados para esse tipo de material, garantindo sua integridade e qualidade.
Para fins de medição e pagamento, considera-se que o primeiro quilômetro de transporte já está incluso nos custos básicos da operação. O transporte realizado além dessa distância será mensurado em quilômetros adicionais percorridos, sendo remunerado conforme previsto no contrato.
Os caminhões deverão ser adequados para o transporte de misturas asfálticas, preferencialmente equipados com isolamento térmico e lona de cobertura, de forma a evitar perdas de temperatura e segregação do material. O trajeto e a logística de transporte deverão ser planejados para garantir a chegada do material em condições ideais para aplicação, evitando endurecimento ou variações excessivas na temperatura.
A contratada será responsável pelo controle e comprovação da distância percorrida além do primeiro quilômetro, apresentando registros e documentação que atestem a quantidade transportada e a distância efetivamente percorrida.

h)	BASE DE BRITA GRADUADA
A base de brita graduada será executada sobre o subleito previamente preparado, conforme as especificações do projeto e as normas técnicas vigentes. A base será composta por brita graduada, de acordo com a granulometria definida no projeto, garantindo a uniformidade e estabilidade da camada de base.
O material a ser utilizado será brita de boa qualidade, livre de impurezas, com fragmentos de tamanho adequado e características que atendam aos requisitos de resistência e durabilidade para a fundação do pavimento. A espessura da camada de base será determinada conforme as especificações do projeto, sendo distribuída e nivelada de maneira uniforme, para garantir a adequada distribuição de cargas e a estabilidade do pavimento.
A compactação da base será realizada com o auxílio de equipamento adequado, com o objetivo de atingir a densidade exigida, conforme os testes de campo e laboratório. A compactação deverá ser executada em camadas sucessivas, com espessura compatível com o tipo de equipamento utilizado, até que se atinja a resistência necessária para a continuidade da obra.

i)	CARGA CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ
A camada de rolamento em Concreto Betuminoso Usinado a Quente – CBUQ consiste na aplicação de uma camada de revestimento asfáltico de alta performance, destinada a compor o pavimento definitivo das vias públicas, proporcionando resistência estrutural, regularidade superficial e conforto na trafegabilidade dos veículos. Este serviço compreende o fornecimento, transporte, espalhamento e compactação do CBUQ, usinado em temperatura adequada em usina própria ou de terceiros devidamente licenciada, obedecendo rigorosamente às especificações técnicas do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT, do Departamento de Estradas de Rodagem – DER, e das Normas Brasileiras da ABNT.
A execução da camada de rolamento deverá ser precedida da limpeza total da superfície a ser revestida, seguida da aplicação de pintura de ligação com emulsão asfáltica do tipo RR-2C ou equivalente, respeitando o consumo especificado pela fiscalização. A mistura asfáltica CBUQ deverá ser composta por agregados graduados de origem mineral, devidamente classificados e isentos de materiais prejudiciais, e por cimento asfáltico de petróleo – CAP, em percentual adequado, visando garantir a trabalhabilidade e desempenho da mistura. O transporte do material até o local dos serviços deverá ocorrer em veículos apropriados, mantendo a temperatura adequada da mistura para que se preserve sua maleabilidade e características técnicas.
O espalhamento e a regularização do CBUQ deverão ser realizados por meio de acabadora de asfalto com controle de espessura e inclinação, garantindo a uniformidade e nivelamento da camada. A compactação será efetuada com rolos compressores adequados (rolo tandem, rolo pneumático e rolo liso vibratório), até atingir o grau de compactação exigido pelas normas técnicas, de modo a eliminar vazios excessivos e conferir à camada as propriedades mecânicas necessárias à sua função estrutural.
A espessura final da camada de rolamento, após a compactação, deverá obedecer às dimensões previstas no projeto executivo e/ou nas orientações da fiscalização. A execução do serviço deverá ser realizada com total observância às especificações técnicas vigentes, garantindo desempenho adequado, durabilidade, resistência ao tráfego e às ações climáticas, e atendendo plenamente aos critérios de qualidade exigidos pelos órgãos competentes.

j)	CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER
O Concreto Asfáltico Usinado a Quente – Binder consiste na aplicação de uma camada intermediária de revestimento asfáltico, com função estrutural, destinada a compor o corpo do pavimento, servindo de transição entre a camada de base e a camada de rolamento. Esta camada tem como objetivo principal o aumento da capacidade estrutural do pavimento, a regularização da superfície, a absorção de esforços gerados pelo tráfego de veículos e a distribuição uniforme das tensões para as camadas inferiores do pavimento.
A mistura asfáltica a ser utilizada na execução da camada de binder deverá ser produzida em usina apropriada, dotada de controle tecnológico rigoroso, devendo conter agregados minerais britados, devidamente graduados, isentos de materiais nocivos, com características físico-mecânicas que atendam aos requisitos especificados em normas técnicas do DNIT, DER e ABNT. O ligante betuminoso utilizado será o Cimento Asfáltico de Petróleo (CAP), em percentual adequado, conforme projeto de dosagem, de modo a garantir as propriedades de resistência, durabilidade e desempenho da mistura.
O processo executivo contempla o fornecimento, transporte, espalhamento e compactação do material, devendo a mistura asfáltica ser transportada em veículos apropriados, que preservem a temperatura adequada do material, evitando perdas térmicas que possam comprometer a trabalhabilidade e qualidade da mistura. A aplicação da camada de binder deverá ser precedida da limpeza minuciosa da superfície da camada de base ou do pavimento existente, seguida da aplicação de pintura de ligação com emulsão asfáltica do tipo RR-2C ou equivalente, em conformidade com os critérios e consumos definidos pelo projeto e pela fiscalização.
O espalhamento do concreto asfáltico deverá ser realizado com acabadora de asfalto, garantindo perfeita distribuição e regularização do material. A compactação será executada com rolos apropriados, em conformidade com o plano de ataque previsto, devendo garantir o grau de compactação exigido em norma, com controle rigoroso de temperatura, número de passadas e tipos de rolos empregados, a fim de garantir a eliminação de vazios e conferir à camada as características mecânicas adequadas.
A espessura final da camada de binder, após a compactação, deverá atender às especificações constantes do projeto executivo, sendo de responsabilidade da empresa contratada o controle tecnológico durante a execução dos serviços, com realização de ensaios laboratoriais e a observância integral das normas técnicas vigentes e das orientações da fiscalização.

k)	IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE
A aplicação de imprimação betuminosa impermeabilizante será executada conforme as especificações do projeto e as normas técnicas aplicáveis, com o objetivo de proporcionar uma camada protetora que evite a infiltração de água nas camadas de base ou sub-base da pavimentação. Esse tipo de imprimação tem como função aumentar a durabilidade da estrutura do pavimento, prevenindo danos causados pela umidade e garantindo maior resistência à ação da água.
A superfície a ser imprimada deverá ser previamente limpa e preparada, removendo todos os detritos, poeira ou materiais que possam comprometer a aderência da imprimação. A aplicação do produto será realizada de forma uniforme, utilizando equipamentos apropriados, como espalhadores de ligante ou caminhões tanque, com bicos reguláveis para garantir a dosagem correta e a distribuição adequada do material.
A imprimação betuminosa impermeabilizante será aplicada em uma camada fina e uniforme, seguindo as especificações técnicas quanto à quantidade e à espessura, de modo a assegurar a impermeabilidade desejada. Após a aplicação, a área deverá ser deixada para curar, permitindo que o ligante atinja suas propriedades de impermeabilização antes da execução da camada de pavimento superior.

l)	IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE
A aplicação de imprimação betuminosa ligante será realizada conforme as especificações do projeto e as normas técnicas vigentes, com o objetivo de promover a adesão entre a base ou sub-base e a camada de revestimento asfáltico, garantindo a durabilidade e a resistência da pavimentação. A imprimação betuminosa será composta por um produto asfáltico de alta qualidade, adequado para a preparação da superfície antes da aplicação de camadas superiores de concreto asfáltico ou outros materiais de pavimentação.
O processo de aplicação incluirá a limpeza prévia da superfície a ser imprimada, removendo detritos, poeira ou materiais soltos, para garantir uma boa aderência. A imprimação será aplicada de maneira uniforme, utilizando equipamento adequado, como espalhadores de ligante ou caminhões tanque com bicos reguláveis, garantindo que a dosagem e a distribuição do material estejam de acordo com os parâmetros estabelecidos.
Após a aplicação, a superfície deverá ser deixada para curar, permitindo que o ligante atinja as propriedades ideais de aderência antes da aplicação da camada superior. O transporte do ligante betuminoso será feito de forma segura e eficiente, utilizando veículos adequados para manter a temperatura e a qualidade do material durante o percurso até o local da aplicação.

m)	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO
A fresagem de pavimento asfáltico com espessura de até 5 (cinco) centímetros consiste na remoção mecânica controlada das camadas superiores do revestimento asfáltico existente, com o objetivo de regularizar a superfície da pista, corrigir imperfeições geométricas, restaurar a aderência e promover melhores condições para a execução de novas camadas de pavimentação, tais como a aplicação de camada de binder ou camada de rolamento em CBUQ.
O processo executivo compreenderá a utilização de equipamento específico para fresagem de pavimentos, devidamente calibrado e em perfeitas condições operacionais, capaz de realizar o corte do revestimento asfáltico em profundidade uniforme e controlada, respeitando rigorosamente as dimensões e os limites indicados em projeto ou definidos pela fiscalização. O equipamento deverá ser dotado de sistema de aspersão de água ou outro dispositivo que minimize a dispersão de material particulado e a emissão de poeira durante a operação.
O serviço inclui, além da fresagem propriamente dita, o carregamento imediato do material fresado (resíduo asfáltico) em caminhões apropriados, com capacidade adequada ao volume produzido, assegurando que o transporte ocorra de forma eficiente e segura. O transporte do material fresado deverá ser realizado até a distância máxima de 1 (um) quilômetro, contados a partir do local de origem dos serviços, e sua descarga será efetuada em local previamente aprovado pela fiscalização, devendo respeitar as normas ambientais vigentes quanto à disposição de resíduos provenientes de obras rodoviárias.
Todos os serviços deverão ser executados de forma a não comprometer as condições de segurança viária e de tráfego nas áreas adjacentes, sendo responsabilidade da empresa contratada a sinalização adequada do local, em conformidade com o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito e as orientações da fiscalização. Caberá ainda à contratada a limpeza do local após a conclusão dos serviços de fresagem, a fim de garantir que a superfície fresada esteja livre de detritos, poeira ou qualquer material que possa comprometer a aderência das novas camadas asfálticas a serem executadas.
Os serviços deverão ser executados rigorosamente em conformidade com as normas técnicas específicas do DNIT, DER e ABNT, bem como com as diretrizes estabelecidas no projeto executivo e nas recomendações da fiscalização.

n)	CARREGAMENTO MECANIZADO DE ENTULHO FRAGMENTADO, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO DE 1 KM
O serviço de carregamento mecanizado de entulho fragmentado compreende a remoção e o carregamento de materiais resultantes das atividades de demolição, fresagem de pavimento, escavações ou quaisquer outros resíduos sólidos gerados no âmbito da obra, devendo este material estar previamente fragmentado e disposto em local definido e aprovado pela fiscalização.
O carregamento será realizado por meio de equipamento mecanizado adequado, como pá carregadeira, retroescavadeira, escavadeira hidráulica ou outro equipamento de mesma finalidade, de modo a garantir a eficiência e segurança na execução do serviço. O material será carregado diretamente em caminhões basculantes disponibilizados e posicionados dentro do perímetro da obra, em local de fácil acesso e seguro, respeitando as condições operacionais exigidas.
Os caminhões deverão estar devidamente preparados para o transporte do entulho, com capacidade compatível ao volume de material a ser removido, de modo a evitar perdas durante o deslocamento. O transporte do entulho será realizado até a distância máxima de 1 (um) quilômetro, contados a partir do local do carregamento, sendo o destino final o bota-fora ou área de destinação previamente autorizada e indicada pela fiscalização, em conformidade com a legislação ambiental vigente.

Os serviços deverão ser executados de maneira contínua, de modo a não causar interrupções nas demais atividades da obra, sendo responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de mão de obra especializada, equipamentos adequados, bem como a sinalização e a segurança do local durante a execução dos trabalhos.
Cabe ressaltar que o serviço deverá ser realizado de acordo com as melhores práticas de engenharia, observando os critérios técnicos estabelecidos pelos órgãos competentes, e atendendo integralmente às especificações normativas do DNIT, DER, ABNT, bem como às orientações e determinações da fiscalização.

o)	RETIRADA MANUAL DE GUIA PRÉ-MOLDADA, INCLUSIVE LIMPEZA E EMPILHAMENTO
O serviço de retirada manual de guia pré-moldada consiste na remoção cuidadosa e controlada de guias (meios-fios) de concreto pré-moldado existentes, por meio de métodos manuais ou ferramentas apropriadas, de modo a evitar danos ao material, possibilitando sua reutilização, caso necessário, ou seu correto descarte em local previamente aprovado pela fiscalização.
A execução deste serviço compreende a desagregação do entorno das guias, quando necessário, para viabilizar sua retirada sem causar trincas ou quebras excessivas, bem como o desprendimento da guia do pavimento ou do solo, respeitando as condições estruturais do material. Após a retirada, as peças deverão ser limpas manualmente, com a remoção de resíduos de solo, concreto ou asfalto aderidos, a fim de garantir o correto armazenamento e facilitar o eventual reaproveitamento.
As guias removidas deverão ser empilhadas de maneira ordenada e segura em local designado pela fiscalização da obra, obedecendo critérios de estabilidade, segurança e organização, evitando riscos de desabamento ou acidentes, bem como de danos ao material retirado.
Todos os serviços deverão ser executados com mão de obra qualificada e ferramentas adequadas, garantindo-se a segurança dos trabalhadores e a integridade do material removido. Cabe à empresa contratada providenciar os recursos necessários para a limpeza adequada do local após a execução dos serviços, de modo a não comprometer o andamento das demais atividades da obra.
A execução dos serviços deverá atender às boas práticas de engenharia, obedecendo rigorosamente às orientações técnicas vigentes, bem como às especificações estabelecidas pelo DNIT, DER, ABNT e demais normas aplicáveis, além das determinações da fiscalização.

p)	DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE PAVIMENTO OU PISO EM CONCRETO, INCLUSIVE FRAGMENTAÇÃO, CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO
O serviço de demolição mecanizada de pavimento ou piso em concreto consiste na execução de operações destinadas à retirada e fragmentação do revestimento em concreto existente, seja este constituído por placas, lajes ou outro tipo de estrutura rígida, por meio da utilização de equipamentos mecanizados apropriados, com vistas à remoção eficiente e segura do material, possibilitando a execução de novas camadas de pavimentação ou a readequação do local.
A execução do serviço contempla inicialmente o rompimento do pavimento ou piso de concreto, por meio do emprego de rompedores hidráulicos, marteletes acoplados a retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas ou outros equipamentos de mesma função e capacidade, que permitam a fragmentação adequada do material em dimensões compatíveis para o manuseio, carregamento e transporte.
Após a demolição e fragmentação, o entulho resultante será imediatamente carregado em caminhões basculantes apropriados, posicionados nas proximidades da área de demolição, com capacidade compatível ao volume gerado, visando à agilidade e segurança da operação. O transporte do material demolido deverá ser realizado até a distância máxima de 1 (um) quilômetro, contados a partir do local de origem dos serviços, com o posterior descarregamento em bota-fora ou local de destinação previamente aprovado pela fiscalização, atendendo às normas ambientais e de segurança vigentes.
A contratada será responsável por todos os procedimentos inerentes à segurança do trabalho durante a execução dos serviços, incluindo a devida sinalização da área, isolamento, controle de poeira, ruídos e vibrações, além da limpeza do local após a conclusão dos trabalhos, garantindo que a área esteja livre de resíduos e pronta para a continuidade das atividades da obra.
Todos os serviços deverão ser executados com mão de obra especializada e equipamentos em perfeitas condições operacionais, obedecendo rigorosamente aos critérios técnicos estabelecidos nas normas do DNIT, DER, ABNT, bem como às determinações e orientações da fiscalização.

q)	CONCRETO USINADO, FCK = 20 MPA
O serviço de fornecimento e aplicação de concreto usinado com resistência característica à compressão de fck = 20 MPa consiste no fornecimento de concreto produzido em usina dosadora, transportado por caminhões betoneira e lançado no local da obra, de acordo com as especificações do projeto e as normas técnicas vigentes. O concreto deverá apresentar resistência mínima de 20 MPa aos 28 dias, conforme controle tecnológico a ser realizado com a coleta de corpos de prova e ensaios laboratoriais.
A aplicação do concreto usinado deverá ocorrer sobre superfícies previamente preparadas, devidamente limpas e umedecidas, com lançamento uniforme, adensamento mecânico com vibradores e acabamento conforme orientação da fiscalização. Após o lançamento, será realizada a cura adequada, a fim de garantir o desenvolvimento das propriedades mecânicas do concreto e evitar fissuras ou perda de resistência.
Todos os serviços deverão ser executados com mão de obra especializada e equipamentos apropriados, obedecendo às normas da ABNT, especialmente a NBR 7212 e NBR 6118, bem como às orientações dos órgãos competentes e da fiscalização da obra. O transporte do concreto deverá observar o tempo máximo entre a produção e o lançamento, de forma a assegurar a sua qualidade e trabalhabilidade.

r)	GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100 - FCK 25 MPA
O serviço compreende o fornecimento e assentamento de guia pré-moldada reta, tipo PMSP 100, fabricada em concreto com resistência característica à compressão de fck = 25 MPa, conforme padrão estabelecido pela Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP) ou conforme orientações do projeto executivo. As guias deverão possuir dimensões, formato e acabamento em conformidade com as especificações técnicas vigentes, apresentando regularidade superficial e integridade estrutural.
A execução dos serviços incluirá a escavação do leito para acomodação das guias, o preparo da base de assentamento com camada de concreto magro ou outro material adequado, o nivelamento e alinhamento das peças, bem como a realização das juntas e preenchimentos necessários. As guias deverão ser perfeitamente alinhadas, garantindo estabilidade, resistência e estética adequada, com o correto reaterro e compactação lateral após a sua instalação.
Todo o processo deverá seguir as normas técnicas aplicáveis, incluindo as orientações da ABNT e do órgão municipal responsável, utilizando materiais de boa procedência e mão de obra especializada. A fiscalização acompanhará a execução dos serviços, verificando o atendimento das especificações, a qualidade dos materiais empregados e a perfeita fixação das guias pré-moldadas.

s)	SARJETA OU SARJETÃO MOLDADO NO LOCAL, TIPO PMSP EM CONCRETO COM FCK 25 MPA
O serviço consiste na execução de sarjeta ou sarjetão moldado no local, do tipo adotado pela Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP), em concreto com resistência característica à compressão de fck = 25 MPa, conforme projeto e as especificações técnicas vigentes. As sarjetas têm a função de coletar e conduzir adequadamente as águas pluviais superficiais, garantindo a preservação do pavimento e a segurança do tráfego.
A execução dos serviços compreende a escavação, o preparo e regularização da base com material adequado e devidamente compactado, seguido do lançamento do concreto usinado ou dosado em central com fck 25 MPa, moldado in loco, com a execução do perfil, dimensões e inclinações conforme detalhamento do projeto. O acabamento superficial deverá garantir a uniformidade e a perfeita conformidade geométrica, além da realização da cura adequada do concreto para assegurar o desenvolvimento de sua resistência.
Todos os serviços deverão ser executados com materiais de qualidade comprovada, mão de obra especializada e equipamentos adequados, seguindo as normas técnicas da ABNT, NBR 6118 e NBR 7212, bem como as orientações e determinações da fiscalização da obra. O local deverá ser devidamente sinalizado e protegido durante a execução e cura do concreto.

t)	LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA
O serviço de levantamento ou rebaixamento de tampão de poço de visita será executado conforme as especificações do projeto e as normas técnicas vigentes. O objetivo é ajustar a cota do tampão do poço de visita ao nível da pista ou do pavimento, garantindo o correto funcionamento do sistema de drenagem e a segurança do tráfego.
O levantamento ou rebaixamento será realizado mediante escavação cuidadosa ao redor do tampão, preservando a integridade do poço e dos elementos adjacentes. Caso seja necessário levantar o tampão, será feito o processo de remoção do tampão existente e a colocação de uma nova estrutura de concreto ou material adequado, de acordo com o nível especificado. No caso de rebaixamento, a escavação será realizada para permitir o ajuste do tampão, seguido de assentamento de material adequado (concreto, argamassa ou outro) para garantir a fixação do tampão na nova cota.
Após o ajuste, o tampão será colocado e assentado de forma segura, garantindo a estanqueidade do poço de visita e evitando deslocamentos. A área ao redor será preenchida e compactada adequadamente para garantir a estabilidade da estrutura e a resistência do tampão.
A execução do serviço será acompanhada da verificação do nível, alinhamento e conformidade com as especificações do projeto, garantindo que o tampão esteja devidamente ajustado e seguro para o uso.

u)	POÇO DE VISITA DE 1,60 X 1,60 X 1,60 M - TIPO PMSP
O serviço consiste na execução de poço de visita com dimensões internas de 1,60 m x 1,60 m x 1,60 m, do tipo padrão adotado pela Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP), destinado à inspeção, manutenção e limpeza das redes de drenagem pluvial ou de esgoto. A estrutura será executada em concreto armado, com resistência característica à compressão conforme especificado em projeto, garantindo estabilidade, estanqueidade e durabilidade.
A execução dos serviços compreenderá a escavação do terreno, o rebaixamento do lençol freático (quando necessário), o preparo da fundação, a confecção da estrutura do poço em concreto armado, incluindo fundo, paredes e laje superior, além do fornecimento e instalação dos acessórios necessários, como escadas marinheiro, tampões de ferro fundido e anéis de elevação. Todo o acabamento deverá garantir perfeita vedação e segurança, atendendo às especificações técnicas e normas vigentes.
Os serviços deverão ser executados rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, os padrões estabelecidos pela PMSP e as orientações da fiscalização. Serão utilizados materiais de primeira qualidade, mão de obra especializada e equipamentos adequados, garantindo a funcionalidade e a segurança do poço de visita, bem como sua perfeita integração ao sistema de drenagem ou esgotamento existente.

v)	CHAMINÉ PARA POÇO DE VISITA TIPO PMSP EM ALVENARIA, DIÂMETRO INTERNO 70 CM - PESCOÇO
O serviço consiste na execução de chaminé ou pescoço para poço de visita, conforme padrão da Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP), com diâmetro interno de 70 cm, construída em alvenaria de tijolos maciços ou blocos de concreto, assentados com argamassa de cimento e areia, obedecendo aos requisitos de resistência, estabilidade e alinhamento previstos no projeto e nas normas técnicas aplicáveis.
A chaminé tem a função de interligar o corpo do poço de visita à tampa de inspeção, permitindo o acesso para manutenção e inspeção da rede de drenagem ou esgoto. O serviço abrange a execução da alvenaria, com juntas bem preenchidas e alinhadas, a aplicação de revestimento interno e externo quando previsto, e a perfeita ancoragem à estrutura do poço de visita existente. O acabamento deverá garantir a estanqueidade e a resistência adequada à solicitação mecânica, além de prever o encaixe correto para o tampão de ferro fundido.
Todos os materiais empregados deverão ser de boa qualidade, e os serviços executados por mão de obra especializada, observando-se as normas técnicas da ABNT, os padrões PMSP e as orientações da fiscalização da obra. Durante a execução, deverão ser garantidos o prumo e o nivelamento da estrutura, assegurando o correto funcionamento e a segurança do sistema.

w)	INSTALAÇÃO DE TAMPÃO PARA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS - NÃO ARTICULADO, EXCETO FORNECIMENTO DE TAMPÃO
O serviço consiste na execução da instalação de tampão para galeria de águas pluviais, do tipo não articulado, com características e dimensões compatíveis com o poço de visita ou dispositivo de inspeção existente, atendendo aos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP) ou conforme orientações do projeto executivo. Ressalta-se que o fornecimento do tampão metálico propriamente dito não está incluso neste item, cabendo exclusivamente a sua instalação.
A instalação compreende o correto posicionamento, alinhamento e nivelamento do tampão em relação à superfície do pavimento ou passeio, realizando-se os ajustes necessários na estrutura do pescoço ou anel de assentamento do poço de visita, bem como a aplicação de argamassa de alta resistência para fixação e estabilidade do tampão. Deverão ser observados os cuidados necessários para garantir a perfeita vedação e a segurança estrutural, prevenindo deslocamentos, trepidações ou infiltrações.
Os serviços deverão ser executados com mão de obra qualificada, equipamentos apropriados e seguindo rigorosamente as orientações técnicas da ABNT, dos órgãos municipais competentes e das normas de segurança vigentes. Todo o procedimento deverá ser acompanhado pela fiscalização, garantindo a funcionalidade do sistema e a durabilidade do dispositivo instalado.

x)	TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 600 MM, CLASSE D 400 (RUPTURA> 400 KN)
O serviço refere-se ao fornecimento de tampão em ferro fundido, com diâmetro nominal de 600 mm, classe de resistência D 400, capaz de suportar cargas de ruptura superiores a 400 kN, conforme estabelecido nas normas técnicas vigentes, especialmente a NBR 10160 e normas específicas de tampões de ferro fundido. Este tipo de tampão é destinado à cobertura de poços de visita ou dispositivos de inspeção instalados em vias públicas sujeitas a tráfego intenso, garantindo segurança, resistência e durabilidade.
O tampão deverá ser fabricado em ferro fundido nodular ou cinzento de alta resistência, com acabamento antiderrapante, livre de falhas, trincas ou deformações, e dotado de sistema de encaixe adequado ao modelo do poço de visita, garantindo perfeito fechamento e estabilidade. Deverá ainda apresentar marcação em alto-relevo com identificação do fabricante, classe de resistência e outras informações técnicas exigidas em norma, sendo resistente às intempéries e ao desgaste provocado por esforços mecânicos e ações climáticas.
O fornecimento do tampão deverá atender integralmente às especificações da ABNT e às determinações dos órgãos municipais, sendo aceito mediante aprovação da fiscalização, que verificará a qualidade do material, as dimensões, o peso e a resistência especificada. O componente deverá ser acompanhado de certificado de qualidade e laudo técnico de resistência emitido pelo fabricante ou por laboratório acreditado.

y)	BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO
O serviço consiste na execução de boca de lobo dupla, conforme padrão da Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP), destinada à captação de águas pluviais superficiais em vias públicas. A estrutura será composta por caixa de retenção em alvenaria de blocos de concreto ou tijolos maciços, assentados com argamassa de cimento e areia, devidamente impermeabilizada e apoiada sobre base de concreto magro, garantindo resistência e durabilidade ao sistema de drenagem.
A boca de lobo contará com abertura dupla para maximizar a capacidade de captação, sendo finalizada com tampa em concreto armado, com resistência característica (fck) compatível com o tráfego da via, conforme especificações técnicas. A tampa deverá ser dimensionada de modo a permitir fácil remoção para inspeção e limpeza, ao mesmo tempo que proporcione segurança e resistência às cargas provenientes do tráfego de veículos e pedestres.
Os serviços deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas da ABNT, aos padrões definidos pela PMSP e às orientações constantes do projeto executivo. Todos os materiais empregados deverão ser de primeira qualidade, e a execução deverá ser realizada por mão de obra qualificada, garantindo o perfeito funcionamento do sistema de drenagem urbana e a integração estética e estrutural da boca de lobo à pavimentação existente.

z)	TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 500MM e DN= 800MM
O serviço compreende o fornecimento e assentamento de tubos de concreto simples, classe PA-2, com diâmetros nominais internos de 500 mm e 800 mm, destinados à execução de obras de drenagem pluvial e escoamento de águas superficiais, de acordo com os padrões técnicos estabelecidos pela Prefeitura Municipal de São Paulo (PMSP) e normas da ABNT vigentes. Os tubos deverão ser confeccionados em concreto de alta resistência, garantindo estanqueidade, durabilidade e segurança estrutural, adequados ao uso em redes de drenagem urbana.
A instalação dos tubos será realizada em valas escavadas com dimensões adequadas, com fundo devidamente regularizado e preparado com material granular ou concreto magro, proporcionando suporte uniforme e evitando recalques. Os tubos deverão ser assentados de forma precisa, garantindo alinhamento e nivelamento corretos, com rejuntamento apropriado em suas extremidades por meio de argamassa de cimento e areia ou utilizando anéis de vedação específicos, assegurando a vedação das juntas e evitando infiltrações ou extravasamentos.

Todos os materiais a serem empregados deverão possuir certificado de conformidade e laudo técnico atestando sua resistência e qualidade. A execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente às normas técnicas e às orientações do projeto executivo, sendo fiscalizada por profissionais competentes, garantindo que a rede de drenagem pluvial opere de forma eficiente, segura e com longa vida útil.

aa)	LASTRO E/OU FUNDAÇÃO EM RACHÃO MANUAL
O serviço consiste na execução de lastro e/ou fundação em rachão manual, destinado a proporcionar adequada estabilidade e suporte para estruturas de drenagem, galerias, tubos de concreto ou demais obras de infraestrutura viária. O rachão manual será composto por pedras de origem britada, com dimensões adequadas, isentas de materiais friáveis ou impurezas, garantindo elevada resistência mecânica, boa capacidade de drenagem e excelente suporte estrutural.
A aplicação do material será realizada sobre a superfície previamente regularizada da vala ou base da estrutura a ser implantada, sendo o rachão distribuído manualmente de forma uniforme, buscando o perfeito nivelamento e acomodação das pedras. Poderá ser exigida a compactação do material por meio de equipamentos adequados ou por vibração manual, conforme as orientações do projeto executivo e as condições do solo local.
Todos os serviços deverão seguir rigorosamente as normas técnicas da ABNT e os padrões da Prefeitura Municipal, empregando materiais de qualidade e mão de obra qualificada. O lastro ou fundação em rachão manual visa garantir a estabilidade, a durabilidade e o bom desempenho das estruturas, prevenindo recalques diferenciais, erosões ou movimentações indesejadas, contribuindo assim para a segurança e eficiência das obras de infraestrutura urbana.

bb)	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 4 M
O serviço compreende a escavação mecanizada de valas ou cavas com profundidade de até 4 metros, utilizando retroescavadeiras, escavadeiras hidráulicas ou equipamentos similares, conforme as especificações do projeto executivo. A escavação será destinada à implantação de redes de drenagem, tubulações, estruturas de concreto, fundações ou demais elementos de infraestrutura urbana. O traçado, profundidade, largura e inclinação das valas deverão seguir rigorosamente o projeto, garantindo a estabilidade das paredes e a segurança do serviço.

Durante a execução, será necessário proceder ao escoramento ou taludamento das paredes da escavação, conforme as características do solo e a profundidade atingida, em conformidade com as normas técnicas e com as exigências da segurança do trabalho. O material escavado poderá ser estocado nas proximidades da vala para posterior reaterro, ou será removido conforme previsto no planejamento da obra. A base da escavação deverá ser regularizada e limpa, garantindo suporte adequado para os elementos estruturais que serão assentados.
Todos os serviços deverão ser executados por equipe técnica capacitada, com equipamentos em perfeitas condições de operação e sob acompanhamento da fiscalização da obra. Serão seguidas as diretrizes das normas da ABNT, normas de segurança NR-18 e NR-12, além das exigências da Prefeitura Municipal e do projeto executivo, garantindo que a escavação seja realizada com eficiência, segurança e qualidade.

cc)	LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - ÁREA ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M²
O serviço consiste na execução de levantamento planialtimétrico cadastral georreferenciado, abrangendo áreas com ocupação do solo de até 50%, cuja extensão varia entre 20.000 m² e 200.000 m². O levantamento será realizado com a utilização de equipamentos topográficos de precisão, como Estação Total, GNSS (Sistema Global de Navegação por Satélite) e demais instrumentos adequados, assegurando a obtenção de dados confiáveis quanto à planimetria, altimetria e cadastro das principais características da área.
O levantamento deverá identificar e georreferenciar todos os elementos existentes na área de intervenção, incluindo edificações, vias, elementos de drenagem, vegetação significativa, redes de infraestrutura aparente, limites de propriedades, relevo natural, curvas de nível, além de identificar possíveis interferências que possam impactar o desenvolvimento de projetos e execução de obras. Será obrigatória a adoção de sistema de coordenadas geodésicas oficiais, observando as normas técnicas da ABNT, as diretrizes dos órgãos públicos competentes e exigências do contratante.
Todo o trabalho deverá ser executado por profissionais habilitados, com emissão de relatório técnico descritivo, planta planialtimétrica cadastral em meio físico e digital, além de memória de cálculo, arquivos compatíveis com softwares de projetos (CAD e GIS) e ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) correspondente. O serviço visa fornecer subsídios essenciais para o planejamento, elaboração e execução de projetos de engenharia, garantindo precisão, segurança e confiabilidade dos dados levantados.

dd)	PROJETO BÁSICO (PRANCHA A1)
O item refere-se à elaboração do Projeto Básico em formato de prancha A1, contendo todas as informações técnicas necessárias para a adequada execução dos serviços de engenharia previstos no objeto contratual. O Projeto Básico deverá ser desenvolvido em conformidade com as normas técnicas vigentes da ABNT, legislações municipais, estaduais e federais aplicáveis, além de diretrizes específicas fornecidas pela Prefeitura Municipal ou órgãos competentes.
O projeto deverá apresentar plantas, cortes, perfis, detalhes construtivos, quadros de áreas, tabelas, memoriais de cálculo, especificações técnicas dos materiais e serviços, além de todas as informações necessárias à perfeita caracterização da obra. A representação gráfica será elaborada em escalas adequadas, com uso de simbologia padronizada, garantindo a clareza, legibilidade e precisão dos elementos representados. Deverá ainda conter indicação do sistema de coordenadas georreferenciado, referência de nível, cotas altimétricas e demais elementos técnicos pertinentes.
A entrega do Projeto Básico deverá ocorrer em meio físico (pranchas impressas em papel formato A1) e em meio digital, em arquivos compatíveis com softwares de engenharia e arquitetura (DWG, PDF e outros solicitados). Todos os serviços serão realizados por profissionais habilitados e acompanhados das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), garantindo segurança técnica, confiabilidade e atendimento pleno às exigências legais e normativas.

ee)	PROJETO EXECUTIVO (PRANCHA A1)

O serviço compreende a elaboração do Projeto Executivo em formato de prancha A1, contendo o detalhamento final de todas as soluções técnicas necessárias para a perfeita execução da obra, em conformidade com o Projeto Básico e com as normas técnicas da ABNT e demais legislações pertinentes. O Projeto Executivo deverá conter informações complementares e específicas, com maior grau de detalhamento, possibilitando a correta interpretação e execução dos serviços contratados.
As pranchas deverão conter plantas, cortes, perfis longitudinais e transversais, detalhes construtivos, especificações de materiais, quadros de quantidades, memoriais de cálculo e demais elementos técnicos necessários ao completo desenvolvimento e execução dos serviços de engenharia. O projeto deverá estar georreferenciado, indicar o sistema de coordenadas adotado, conter todas as cotas altimétricas e planimétricas, bem como respeitar as condições do local e interferências existentes.
A entrega do Projeto Executivo deverá ser realizada em meio físico, por meio de pranchas impressas em papel no formato A1, devidamente organizadas, além de arquivos digitais em formatos compatíveis (DWG, PDF e outros necessários). Todos os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados, com a emissão das respectivas Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), garantindo qualidade, segurança e aderência às exigências técnicas e legais do contrato e das normas vigentes.

ff)	ADM LOCAL
Os serviços objeto deste contrato contarão com o fornecimento de equipe técnica e administrativa local, devidamente capacitada e dimensionada para garantir o perfeito andamento das atividades previstas, obedecendo às melhores práticas de engenharia, segurança do trabalho e gestão de obras. Esta estrutura de pessoal visa assegurar o pleno desenvolvimento dos serviços, o acompanhamento técnico em todas as fases da execução e o cumprimento das exigências legais e normativas vigentes.
A equipe técnica será composta por Engenheiro Civil Sênior, profissional com experiência comprovada, responsável pela supervisão geral dos serviços, elaboração de relatórios técnicos, acompanhamento do cronograma físico-financeiro e tomada de decisões técnicas em campo. Complementando a equipe de engenharia, será disponibilizado Engenheiro Civil Júnior, que auxiliará nas atividades de fiscalização, medições, controle tecnológico e demais atribuições pertinentes ao desenvolvimento dos serviços. Para a execução das atividades topográficas, essenciais para o levantamento, locação e controle geométrico da obra, estarão à disposição um Topógrafo e um Ajudante de Topógrafo, garantindo a precisão dos trabalhos de campo, levantamento planialtimétrico, locação de projetos e acompanhamento das frentes de serviço.
A equipe de campo contará ainda com Encarregado de Obras, profissional responsável pela coordenação direta das atividades operacionais, distribuição de tarefas e supervisão dos serviços executados, bem como Mestre de Obras, com experiência prática em execução de serviços de infraestrutura urbana, responsável pelo acompanhamento das equipes de produção e controle dos serviços em conformidade com os projetos e especificações técnicas. Para suporte operacional geral, serão disponibilizados Ajudantes Gerais, que atuarão nas mais diversas atividades auxiliares da obra. A segurança patrimonial do canteiro de obras será assegurada por Vigia Diurno, dedicado exclusivamente ao controle de acesso e proteção dos materiais e equipamentos no local da obra.
Adicionalmente, visando garantir o cumprimento das normas de segurança do trabalho, saúde ocupacional e meio ambiente, o contrato contará com Técnico em Segurança do Trabalho, com atuação horista, responsável pela orientação das equipes quanto aos procedimentos seguros, realização de treinamentos, inspeções periódicas e fiscalização do uso de equipamentos de proteção individual e coletiva. Toda esta estrutura de pessoal visa assegurar a execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade, segurança, eficiência e responsabilidade social exigidos pela Administração Pública.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A execução dos serviços deverá ser conduzida utilizando materiais de primeira qualidade e mão de obra especializada para cada situação específica. 
Após a conclusão dos serviços, a empresa contratada se obrigará a executar todos os retoques e arremates necessários, apontados pela Fiscalização do município. 
A realização da manutenção de vias públicas será acompanhada por técnicos da Prefeitura que fornecerão o aceite para cada etapa do processo. A execução deve estar em estrita conformidade com as Leis Federais, Estaduais e Municipais, Normas Técnicas e Regulamentações aplicáveis a cada escopo técnico.
O aceite da conclusão dos trabalhos será concedido pela Prefeitura, podendo a mesma solicitar complementação de informações, se julgar necessário.
Ressaltamos que a executora dos trabalhos, na qualidade de contratada, deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro Responsabilidade Técnica – ART/RRT referente a presente ata de registro de preço, em conformidade com a Lei Vigente, devidamente expedida pelo CREA/CAU.

*Os itens mencionados na planilha orçamentária que se repetem em várias frentes de trabalho, foram descritos apenas uma vez, ou seja, se o descrito já tenha aparecido uma vez no memorial descritivo e várias vezes na planilha orçamentária a descrição deverá ser considerada a mesma para todas as frentes de trabalho.








[image: ]
 Concorrência nº 007/2025 – Proc. 20.982/2025



                                                                       Paulo Benedito Vieira                                                                          86
      Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura                                                             

ANEXO IB – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
	[bookmark: RANGE!B5:O53]

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
EM DIVERSAS RUAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO

	ITEM
	FONTE
	CODIGO
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QTDE
	CUSTO UNITARIO
	CUSTO TOTAL
	BDI
	PREÇO UNITARIO
	PREÇO TOTAL

	1
	DER-SP
	23.10.01
	FRESAGEM CONTINUA DE PAV., INDEPENDENTE DA ESPESSURA
	M3
	12.993,81
	R$ 281,67
	R$ 3.659.966,46
	22,76%
	R$ 345,78
	R$ 4.492.999,62

	2
	CDHU
	54.01.410
	VARRIÇÃO DE PAVIMENTO PARA RECAPEAMENTO
	M2
	43.312,69
	R$ 0,91
	R$ 39.414,55
	22,76%
	R$ 1,12
	R$ 48.510,21

	3
	CDHU
	05.08.120
	TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 15° KM ATÉ O 20° KM
	M3
	26.312,46
	R$ 57,14
	R$ 1.503.493,96
	22,76%
	R$ 70,15
	R$ 1.845.819,07

	4
	SIURB
	05.099.002 (I)
	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) E/OU DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE CAP, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS,
	M3
	8.662,54
	R$ 681,72
	R$ 5.905.426,77
	22,76%
	R$ 836,88
	R$ 7.249.506,48

	5
	SIURB
	08.087.000 (I)
	BRITAGEM DOS MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
	M3
	8.662,54
	R$ 32,52
	R$ 281.705,80
	22,76%
	R$ 39,92
	R$ 345.808,60

	6
	SIURB
	05.080.001 (I)
	CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE PMF ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1KM
	M3
	8.662,54
	R$ 20,02
	R$ 173.424,05
	22,76%
	R$ 24,58
	R$ 212.925,23

	7
	SIURB
	05.080.007 (I)
	TRANSPORTE DE PMF ALÉM DO PRIMEIRO KM
	M3XKM
	129.938,07
	R$ 3,01
	R$ 391.113,59
	22,76%
	R$ 3,70
	R$ 480.770,86

	8
	CDHU
	54.01.210
	BASE DE BRITA GRADUADA
	M3
	4.331,27
	R$ 271,34
	R$ 1.175.246,80
	22,76%
	R$ 333,10
	R$ 1.442.746,04

	9
	CDHU
	54.03.210
	CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ
	M3
	7.218,78
	R$ 1.583,39
	R$ 11.430.144,06
	22,76%
	R$ 1.943,77
	R$ 14.031.648,00

	10
	CDHU
	54.03.200
	CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER
	M3
	2.165,63
	R$ 1.257,47
	R$ 2.723.214,76
	22,76%
	R$ 1.543,67
	R$ 3.343.018,06

	11
	CDHU
	54.03.240
	IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE
	M2
	43.312,69
	R$ 13,70
	R$ 593.383,85
	22,76%
	R$ 16,82
	R$ 728.519,45

	12
	CDHU
	54.03.230
	IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE
	M2
	187.688,31
	R$ 6,67
	R$ 1.251.881,03
	22,76%
	R$ 8,19
	R$ 1.537.167,26

	13
	CDHU
	03.07.050
	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO
	M2
	101.062,93
	R$ 11,99
	R$ 1.211.744,53
	22,76%
	R$ 14,72
	R$ 1.487.646,33

	14
	SIURB
	05.001.000 (I)
	ARRANCAMENTO DE GUIAS, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO
	M
	6.016,00
	R$ 10,45
	R$ 62.867,20
	22,76%
	R$ 12,83
	R$ 77.185,28

	15
	SIURB
	05.014.002 (I)
	INC.27 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TIPO PMSP 100, INCLUSIVE ENCOSTAMENTO DE TERRA - FCK=25,0MPA
	M
	6.016,00
	R$ 51,03
	R$ 306.996,48
	22,76%
	R$ 62,64
	R$ 376.842,24

	16
	SIURB
	05.082.000 (I)
	TRANSPORTE DE GUIAS
	MXKM
	180.480,00
	R$ 0,36
	R$ 64.972,80
	22,76%
	R$ 0,44
	R$ 79.411,20

	17
	SIURB
	05.003.000 (I)
	DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO, SARJETA OU SARJETÃO, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO
	M2
	2.707,20
	R$ 30,19
	R$ 81.730,37
	22,76%
	R$ 37,06
	R$ 100.328,83

	18
	SIURB
	05.019.001 (I)
	INC.27 - CONSTRUÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO - FCK=25,0MPA
	M3
	406,08
	R$ 636,89
	R$ 258.628,29
	22,76%
	R$ 781,85
	R$ 317.493,65

	19
	SIURB
	05.013.000 (I)
	INC.27 - BASE DE CONCRETO FCK=15,00MPA PARA GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES
	M3
	360,96
	R$ 502,97
	R$ 181.552,05
	22,76%
	R$ 617,45
	R$ 222.874,75

	20
	SIURB
	06.021.000 (I)
	LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA
	UN
	200,00
	R$ 189,02
	R$ 37.804,00
	22,76%
	R$ 232,04
	R$ 46.408,00

	21
	SIURB
	06.018.001 (I)
	POÇO DE VISITA TIPO 1 - 1,40 X 1,40 X 1,40M
	UN
	180,00
	R$ 5.400,79
	R$ 972.142,20
	22,76%
	R$ 6.630,01
	R$ 1.193.401,80

	22
	SIURB
	06.018.002 (I)
	POÇO DE VISITA TIPO 2 - 1,60 X 1,60 X 1,60M
	UN
	112,00
	R$ 6.549,94
	R$ 733.593,28
	22,76%
	R$ 8.040,71
	R$ 900.559,52

	23
	CDHU
	49.12.120
	CHAMINÉ PARA POÇO DE VISITA TIPO PMSP EM ALVENARIA, DIÂMETRO INTERNO 70 CM - PESCOÇO
	M
	204,40
	R$ 767,12
	R$ 156.799,33
	22,76%
	R$ 941,72
	R$ 192.487,57

	24
	SIURB
	06.020.004 (I)
	INC.27 - INSTALAÇÃO DE TAMPÃO PARA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS - NÃO ARTICULADO, EXCETO FORNECIMENTO DE TAMPÃO
	UN
	292,00
	R$ 144,51
	R$ 42.196,92
	22,76%
	R$ 177,40
	R$ 51.800,80

	25
	CDHU
	49.06.420
	TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 600 MM, CLASSE D 400 (RUPTURA> 400 KN)
	UN
	292,00
	R$ 650,19
	R$ 189.855,48
	22,76%
	R$ 798,17
	R$ 233.065,64

	26
	CDHU
	49.12.030
	BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO
	UN
	292,00
	R$ 6.036,40
	R$ 1.762.628,80
	22,76%
	R$ 7.410,28
	R$ 2.163.801,76

	27
	CDHU
	46.12.300
	TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 500MM
	M
	4.500,00
	R$ 200,03
	R$ 900.135,00
	22,76%
	R$ 245,56
	R$ 1.105.020,00

	28
	CDHU
	46.12.160
	TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 800MM
	M
	2.800,00
	R$ 470,85
	R$ 1.318.380,00
	22,76%
	R$ 578,02
	R$ 1.618.456,00

	29
	CDHU
	11.18.150
	LASTRO E/OU FUNDAÇÃO EM RACHÃO MANUAL
	M3
	1.549,20
	R$ 273,93
	R$ 424.372,36
	22,76%
	R$ 336,28
	R$ 520.964,98

	30
	CDHU
	07.02.060
	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 4 M
	M3
	16.152,00
	R$ 21,18
	R$ 342.099,36
	22,76%
	R$ 26,00
	R$ 419.952,00

	31
	CDHU
	01.20.821
	LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - ÁREA ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M²
	M2
	144.375,62
	R$ 0,75
	R$ 108.281,72
	22,76%
	R$ 0,92
	R$ 132.825,57

	32
	CDHU
	B.01.000.010101
	AJUDANTE GERAL
	H
	15.840,00
	R$ 22,71
	R$ 359.726,40
	22,76%
	R$ 27,88
	R$ 441.619,20

	33
	CDHU
	B.01.000.020115
	ENGENHEIRO JUNIOR DE CIVIL
	H
	2.640,00
	R$ 133,06
	R$ 351.278,40
	22,76%
	R$ 163,34
	R$ 431.217,60

	34
	CDHU
	B.01.000.020118
	ENGENHEIRO SENIOR DE CIVIL
	H
	2.640,00
	R$ 223,07
	R$ 588.904,80
	22,76%
	R$ 273,84
	R$ 722.937,60

	35
	CDHU
	B.01.000.010185
	TOPOGRAFO
	H
	2.640,00
	R$ 47,75
	R$ 126.060,00
	22,76%
	R$ 58,62
	R$ 154.756,80

	36
	CDHU
	B.01.000.010160
	AJUDANTE DE TOPÓGRAFO
	H
	7.920,00
	R$ 22,71
	R$ 179.863,20
	22,76%
	R$ 27,88
	R$ 220.809,60

	37
	SIURB
	2108
	ENCARREGADO DE OBRA (SGSP)
	H
	5.280,00
	R$ 69,46
	R$ 366.748,80
	22,76%
	R$ 85,27
	R$ 450.225,60

	38
	SIURB
	2229
	VIGIA DE CANTEIRO DE OBRA - DIURNO (SGSP)
	H
	10.560,00
	R$ 29,34
	R$ 309.830,40
	22,76%
	R$ 36,02
	R$ 380.371,20

	39
	SIURB
	2251
	MESTRE DE OBRAS - SEM CURSO SUPERIOR
	H
	2.640,00
	R$ 120,16
	R$ 317.222,40
	22,76%
	R$ 147,51
	R$ 389.426,40

	40
	SINAPI
	40943
	TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA)
	H
	5.280,00
	R$ 70,37
	R$ 371.553,60
	22,76%
	R$ 86,39
	R$ 456.139,20

	VALOR TOTAL 
	 R$  50.647.468,00 

	FONTE
	DATA
	
	
	
	
	
	
	
	

	CDHU
	06/2025 - 198 
	
	
	
	
	
	
	
	

	SIURB
	01/2025
	
	
	
	
	
	
	
	

	DER-SP
	01/2025
	
	
	
	
	
	
	
	

	SINAPI
	05/2025
	
	
	
	
	
	
	
	





ANEXO IC 
MODELO CÁLCULO BDI
	Tipo
	DESCRIÇÃO
	Percentual 

	
DESPESAS INDIRETAS


	AC
	Administração central 
	0,00%

	DF
	Riscos
	0,00%

	R
	Despesas Financeiras 
	0,00%

	
	TOTAL DE DESPESAS INDIRETAS
	0,00%

	
BENEFÍCIOS
 

	T
	TRIBUTOS (A + B + C)
	0,00%

	
	A) COFINS
	0,00%

	
	B) PIS
	0,00%

	
	C) ISSQN (Prefeitura do Município de Cotia)
	5,00%

	L
	LUCRO
	0,00%

	TOTAL DO BDI
	0,00%
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ANEXO ID – CURVA ABC
	CURVA ABC
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO 
EM DIVERSAS RUAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO

	ITEM
	FONTE
	CODIGO
	DESCRIÇÃO
	UNID
	 QTDE 
	 CUSTO UNITARIO 
	 CUSTO TOTAL 
	BDI
	 PREÇO UNITARIO 
	 PREÇO TOTAL 
	 % 
	 CURVA ABC 

	9
	CDHU
	54.03.210
	CAMADA DE ROLAMENTO EM CONCRETO BETUMINOSO USINADO QUENTE - CBUQ
	M3
	 7.218,78 
	 R$ 1.583,39 
	 R$ 11.430.144,06 
	22,76%
	 R$ 1.943,77 
	 R$ 14.031.648,00 
	27,70%
	 A 

	4
	SIURB
	05.099.002 (I)
	BASE BETUMINOSA DE MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL (RCC) E/OU DA FRESAGEM DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS (RAP) RECICLADO EM USINA MÓVEL COM ATÉ 3% DE CAP, FORNECIMENTO E APLICAÇÃO, NÃO INCLUI TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS SERVIÇOS,
	M3
	 8.662,54 
	 R$ 681,72 
	 R$ 5.905.426,77 
	22,76%
	 R$ 836,88 
	 R$ 7.249.506,48 
	14,31%
	 A 

	1
	DER-SP
	23.10.01
	FRESAGEM CONTINUA DE PAV., INDEPENDENTE DA ESPESSURA
	M3
	 12.993,81 
	 R$ 281,67 
	 R$ 3.659.966,46 
	22,76%
	 R$ 345,78 
	 R$ 4.492.999,62 
	8,87%
	 A 

	10
	CDHU
	54.03.200
	CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE - BINDER
	M3
	 2.165,63 
	 R$ 1.257,47 
	 R$ 2.723.214,76 
	22,76%
	 R$ 1.543,67 
	 R$ 3.343.018,06 
	6,60%
	 A 

	26
	CDHU
	49.12.030
	BOCA DE LOBO DUPLA TIPO PMSP COM TAMPA DE CONCRETO
	UN
	 292,00 
	 R$ 6.036,40 
	 R$ 1.762.628,80 
	22,76%
	 R$ 7.410,28 
	 R$ 2.163.801,76 
	4,27%
	 A 

	3
	CDHU
	05.08.120
	TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 15° KM ATÉ O 20° KM
	M3
	 26.312,46 
	 R$ 57,14 
	 R$ 1.503.493,96 
	22,76%
	 R$ 70,15 
	 R$ 1.845.819,07 
	3,64%
	 A 

	28
	CDHU
	46.12.160
	TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 800MM
	M
	 2.800,00 
	 R$ 470,85 
	 R$ 1.318.380,00 
	22,76%
	 R$ 578,02 
	 R$ 1.618.456,00 
	3,20%
	 A 

	12
	CDHU
	54.03.230
	IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA LIGANTE
	M2
	 187.688,31 
	 R$ 6,67 
	 R$ 1.251.881,03 
	22,76%
	 R$ 8,19 
	 R$ 1.537.167,26 
	3,04%
	 A 

	13
	CDHU
	03.07.050
	FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO COM ESPESSURA ATÉ 5 CM, INCLUSIVE CARREGAMENTO, TRANSPORTE ATÉ 1 QUILÔMETRO E DESCARREGAMENTO
	M2
	 101.062,93 
	 R$ 11,99 
	 R$ 1.211.744,53 
	22,76%
	 R$ 14,72 
	 R$ 1.487.646,33 
	2,94%
	 A 

	8
	CDHU
	54.01.210
	BASE DE BRITA GRADUADA
	M3
	 4.331,27 
	 R$ 271,34 
	 R$ 1.175.246,80 
	22,76%
	 R$ 333,10 
	 R$ 1.442.746,04 
	2,85%
	 A 

	21
	SIURB
	06.018.001 (I)
	POÇO DE VISITA TIPO 1 - 1,40 X 1,40 X 1,40M
	UN
	 180,00 
	 R$ 5.400,79 
	 R$ 972.142,20 
	22,76%
	 R$ 6.630,01 
	 R$ 1.193.401,80 
	2,36%
	 A 

	27
	CDHU
	46.12.300
	TUBO DE CONCRETO (PA-2), DN= 500MM
	M
	 4.500,00 
	 R$ 200,03 
	 R$ 900.135,00 
	22,76%
	 R$ 245,56 
	 R$ 1.105.020,00 
	2,18%
	 B 

	22
	SIURB
	06.018.002 (I)
	POÇO DE VISITA TIPO 2 - 1,60 X 1,60 X 1,60M
	UN
	 112,00 
	 R$ 6.549,94 
	 R$ 733.593,28 
	22,76%
	 R$ 8.040,71 
	 R$ 900.559,52 
	1,78%
	 B 

	11
	CDHU
	54.03.240
	IMPRIMAÇÃO BETUMINOSA IMPERMEABILIZANTE
	M2
	 43.312,69 
	 R$ 13,70 
	 R$ 593.383,85 
	22,76%
	 R$ 16,82 
	 R$ 728.519,45 
	1,44%
	 B 

	34
	CDHU
	B.01.000.020118
	ENGENHEIRO SENIOR DE CIVIL
	H
	 2.640,00 
	 R$ 223,07 
	 R$ 588.904,80 
	22,76%
	 R$ 273,84 
	 R$ 722.937,60 
	1,43%
	 B 

	29
	CDHU
	11.18.150
	LASTRO E/OU FUNDAÇÃO EM RACHÃO MANUAL
	M3
	 1.549,20 
	 R$ 273,93 
	 R$ 424.372,36 
	22,76%
	 R$ 336,28 
	 R$ 520.964,98 
	1,03%
	 B 

	7
	SIURB
	05.080.007 (I)
	TRANSPORTE DE PMF ALÉM DO PRIMEIRO KM
	M3XKM
	 129.938,07 
	 R$ 3,01 
	 R$ 391.113,59 
	22,76%
	 R$ 3,70 
	 R$ 480.770,86 
	0,95%
	 B 

	40
	SINAPI
	40943
	TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO (HORISTA)
	H
	 5.280,00 
	 R$ 70,37 
	 R$ 371.553,60 
	22,76%
	 R$ 86,39 
	 R$ 456.139,20 
	0,90%
	 B 

	37
	SIURB
	2108
	ENCARREGADO DE OBRA (SGSP)
	H
	 5.280,00 
	 R$ 69,46 
	 R$ 366.748,80 
	22,76%
	 R$ 85,27 
	 R$ 450.225,60 
	0,89%
	 B 

	32
	CDHU
	B.01.000.010101
	AJUDANTE GERAL
	H
	 15.840,00 
	 R$ 22,71 
	 R$ 359.726,40 
	22,76%
	 R$ 27,88 
	 R$ 441.619,20 
	0,87%
	 B 

	33
	CDHU
	B.01.000.020115
	ENGENHEIRO JUNIOR DE CIVIL
	H
	 2.640,00 
	 R$ 133,06 
	 R$ 351.278,40 
	22,76%
	 R$ 163,34 
	 R$ 431.217,60 
	0,85%
	 B 

	30
	CDHU
	07.02.060
	ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PROFUNDIDADE DE ATÉ 4 M
	M3
	 16.152,00 
	 R$ 21,18 
	 R$ 342.099,36 
	22,76%
	 R$ 26,00 
	 R$ 419.952,00 
	0,83%
	 B 

	39
	SIURB
	2251
	MESTRE DE OBRAS - SEM CURSO SUPERIOR
	H
	 2.640,00 
	 R$ 120,16 
	 R$ 317.222,40 
	22,76%
	 R$ 147,51 
	 R$ 389.426,40 
	0,77%
	 B 

	38
	SIURB
	2229
	VIGIA DE CANTEIRO DE OBRA - DIURNO (SGSP)
	H
	 10.560,00 
	 R$ 29,34 
	 R$ 309.830,40 
	22,76%
	 R$ 36,02 
	 R$ 380.371,20 
	0,75%
	 B 

	15
	SIURB
	05.014.002 (I)
	INC.27 - FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE GUIAS TIPO PMSP 100, INCLUSIVE ENCOSTAMENTO DE TERRA - FCK=25,0MPA
	M
	 6.016,00 
	 R$ 51,03 
	 R$ 306.996,48 
	22,76%
	 R$ 62,64 
	 R$ 376.842,24 
	0,74%
	 B 

	5
	SIURB
	08.087.000 (I)
	BRITAGEM DOS MATERIAIS PROVENIENTES DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL
	M3
	 8.662,54 
	 R$ 32,52 
	 R$ 281.705,80 
	22,76%
	 R$ 39,92 
	 R$ 345.808,60 
	0,68%
	 C 

	18
	SIURB
	05.019.001 (I)
	INC.27 - CONSTRUÇÃO DE SARJETA OU SARJETÃO DE CONCRETO - FCK=25,0MPA
	M3
	 406,08 
	 R$ 636,89 
	 R$ 258.628,29 
	22,76%
	 R$ 781,85 
	 R$ 317.493,65 
	0,63%
	 C 

	25
	CDHU
	49.06.420
	TAMPÃO EM FERRO FUNDIDO, DIÂMETRO DE 600 MM, CLASSE D 400 (RUPTURA> 400 KN)
	UN
	 292,00 
	 R$ 650,19 
	 R$ 189.855,48 
	22,76%
	 R$ 798,17 
	 R$ 233.065,64 
	0,46%
	 C 

	19
	SIURB
	05.013.000 (I)
	INC.27 - BASE DE CONCRETO FCK=15,00MPA PARA GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES
	M3
	 360,96 
	 R$ 502,97 
	 R$ 181.552,05 
	22,76%
	 R$ 617,45 
	 R$ 222.874,75 
	0,44%
	 C 

	36
	CDHU
	B.01.000.010160
	AJUDANTE DE TOPÓGRAFO
	H
	 7.920,00 
	 R$ 22,71 
	 R$ 179.863,20 
	22,76%
	 R$ 27,88 
	 R$ 220.809,60 
	0,44%
	 C 

	6
	SIURB
	05.080.001 (I)
	CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE DE PMF ATÉ A DISTÂNCIA MÉDIA DE IDA E VOLTA DE 1KM
	M3
	 8.662,54 
	 R$ 20,02 
	 R$ 173.424,05 
	22,76%
	 R$ 24,58 
	 R$ 212.925,23 
	0,42%
	 C 

	23
	CDHU
	49.12.120
	CHAMINÉ PARA POÇO DE VISITA TIPO PMSP EM ALVENARIA, DIÂMETRO INTERNO 70 CM - PESCOÇO
	M
	 204,40 
	 R$ 767,12 
	 R$ 156.799,33 
	22,76%
	 R$ 941,72 
	 R$ 192.487,57 
	0,38%
	 C 

	35
	CDHU
	B.01.000.010185
	TOPOGRAFO
	H
	 2.640,00 
	 R$ 47,75 
	 R$ 126.060,00 
	22,76%
	 R$ 58,62 
	 R$ 154.756,80 
	0,31%
	 C 

	31
	CDHU
	01.20.821
	LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL COM ÁREAS ATÉ 50% DE OCUPAÇÃO - ÁREA ACIMA DE 20.000 M² ATÉ 200.000 M²
	M2
	 144.375,62 
	 R$ 0,75 
	 R$ 108.281,72 
	22,76%
	 R$ 0,92 
	 R$ 132.825,57 
	0,26%
	 C 

	17
	SIURB
	05.003.000 (I)
	DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO DE CONCRETO, SARJETA OU SARJETÃO, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO
	M2
	 2.707,20 
	 R$ 30,19 
	 R$ 81.730,37 
	22,76%
	 R$ 37,06 
	 R$ 100.328,83 
	0,20%
	 C 

	16
	SIURB
	05.082.000 (I)
	TRANSPORTE DE GUIAS
	MXKM
	 180.480,00 
	 R$ 0,36 
	 R$ 64.972,80 
	22,76%
	 R$ 0,44 
	 R$ 79.411,20 
	0,16%
	 C 

	14
	SIURB
	05.001.000 (I)
	ARRANCAMENTO DE GUIAS, INCLUI CARGA EM CAMINHÃO
	M
	 6.016,00 
	 R$ 10,45 
	 R$ 62.867,20 
	22,76%
	 R$ 12,83 
	 R$ 77.185,28 
	0,15%
	 C 

	24
	SIURB
	06.020.004 (I)
	INC.27 - INSTALAÇÃO DE TAMPÃO PARA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS - NÃO ARTICULADO, EXCETO FORNECIMENTO DE TAMPÃO
	UN
	 292,00 
	 R$ 144,51 
	 R$ 42.196,92 
	22,76%
	 R$ 177,40 
	 R$ 51.800,80 
	0,10%
	 C 

	2
	CDHU
	54.01.410
	VARRIÇÃO DE PAVIMENTO PARA RECAPEAMENTO
	M2
	 43.312,69 
	 R$ 0,91 
	 R$ 39.414,55 
	22,76%
	 R$ 1,12 
	 R$ 48.510,21 
	0,10%
	 C 

	20
	SIURB
	06.021.000 (I)
	LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA
	UN
	 200,00 
	 R$ 189,02 
	 R$ 37.804,00 
	22,76%
	 R$ 232,04 
	 R$ 46.408,00 
	0,09%
	 C 




ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
CONCORRÊNCIA Nº 007/2025

À
Prefeitura do Município de Cotia/SP.

Proc. Adm. Nº 20.982/2025 - Concorrência Nº 007/2025 

(nome da empresa), pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no  CNPJ/MF sob n.º	_, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a)	, portador (a) da Carteira de Identidade nº
 	e do CPF nº	, declara que:


a) não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses prevista no art. 14 da Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021;
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitação da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
c) cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, bem como comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar a atual situação;
d) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações contratadas.

(Local),	de	de	.



(nome, cargo e número da identidade do declarante)


ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL READEQUADA
CONCORRÊNCIA Nº 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.982/2025


LICITANTE:					  CNPJ/MF:

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 			INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
ENDEREÇO:
NOME DO REPRESENTANTE/CPF/RG: 
DADOS BANCÁRIOS:

1) DEVERÁ CONTER A PROPOSTA READEQUADA COM TODAS AS PLANILHAS QUE COMPÕE O TERMO DE REFERÊNCIA
Valor total da proposta: xxxxxxxxxxxxxx reais. (POR EXTENSO)

2) Estão inclusas no valor ofertado todas as despesas com mão de obra, maquinários e equipamentos, bem como todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, gastos com transporte/ hospedagem/ alimentação de funcionários/prepostos da empresa, acondicionamento e transporte de materiais e produtos.

3) DECLARA, sob as penas da lei:

I. que cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado;

II. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

III. que tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

4) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.


Nome/Cargo e Assinatura do REPRESENTANTE RG e CPF:
Local e Data
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SITUAÇÕES QUE IMPLIQUEM NEPOTISMO

CONCORRÊNCIA Nº 007/2025



À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº		, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)			, portador (a) da Carteira de Identidade nº	_e do CPF nº	, DECLARA:

1) Não possuir proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes políticos (Prefeito, Vice- Prefeito, Secretários e Diretores de Autarquias Municipais) na Prefeitura Municipal de Cotia;

2) Não possuir proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.




Cidade,	de	de	.






(nome, cargo e número da identidade do declarante)





ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 007/2025

A empresa inscrita no CNPJ sob o nº		, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a)			, portador (a) da Carteira de Identidade nº	_e do CPF nº	, declara, sob as penas da lei, que:

I. cumpre, plenamente, os requisitos de habilitação exigidos no procedimento licitatório referenciado, bem como não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipóteses previstas no Art. 14 da Lei Federal 14.133/2021;

II. até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

III. tem pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos;

IV. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

V. não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar do dia 02 de outubro de 2015, conforme Lei Municipal nº 11.925/2015; e

VI. comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as situações acima declaradas.
LOCAL e DATA:


RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)


ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA Nº 007/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO.
PROCESSO Nº: 20.982/2025– CONCORRÊNCIA Nº 007/2025

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 


Pelo presente termo, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Professor Manuel José Pedroso, nº 1347 – Jardim Nomura – Cotia/SP – CEP: 06.717-100, inscrito no CNPJ sob n.º 46.523.049/0001-20, neste ato representado, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, pelo Secretário Municipal de XXXXXX, Sr. XXXXXXXX, portador do portador do RG nº XXXXX e inscrito no CPF nº XXXXXX, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Municipal antes já referido, e, de outro lado, o Fornecedor Beneficiário XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua	, nº	, no Município de
 	, Estado de	, inscrita no CNPJ sob o n.º	, neste ato representada por	, portador do RG n.º	e inscrito no CPF n.º	, resolvem registrar os preços ofertados no âmbito da Concorrência Eletrônica nº 007/2025, objetivando a futura contratação para fins de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:
1. DO OBJETO E VALOR REGISTRADO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO, conforme especificado no Anexo I - Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

	
ITEM
	

DESCRIÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	

QUANTIDADE
	

UNITÁRIO
	

TOTAL

	
1
	
XXXX
	
XXX
	
XXXX
	
	

	
	VALOR GLOBAL
	



2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. Serão aceitas adesões de órgãos ou entidades à presente Ata de Registro de Preços.


3. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FORMALIZAÇÃO DE AJUSTES

3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual ou menor período, na forma do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, desde que seja demonstrada vantajosidade, nos termos da legislação vigente. 

3.2. O preço registrado, com a indicação dos licitantes e dos fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

3.3. Diante das necessidades que surgirem no decorrer da vigência da Ata, serão extraídos termos de contrato, conforme minuta que consta anexa ao edital.

3.4. Antes da formalização do ajuste, deverá ser obtida a prévia dotação orçamentária e respectiva Nota de Empenho, assim como aferida a manutenção das condições que ensejaram a habilitação da beneficiária do registro.

3.5. Após a regular emissão, o termo de contrato será enviado para fins de assinatura do representante legal ou procurador da beneficiária do registro, devendo ser observado o prazo máximo de 5 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Municipal, sob pena de decadência do direito e aplicação de penalidades.

3.5.1. A vigência do termo de contrato será nele estabelecida, assim como as hipóteses de sua renovação, prorrogação, alteração e extinção.

3.5.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

3.6. A Convocação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva, a ser elaborado em consonância com o instrumento convocatório, somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.6.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital;

3.6.2. quando a beneficiária do registro não retirar ou assinar o termo de contrato; e

3.6.3. quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nesta Ata.

3.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. DA ALTERAÇÃO DA ATA OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. São vedados acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.

4.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

4.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/2021;

4.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.3. O marco inicial da alteração dos preços da Ata de Registro de Preços, será considerado a data-base para efeitos de reajustamento de preços nos contratos dele decorrentes e celebrados após a alteração do preço.

4.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, em decorrência de motivo superveniente, a beneficiária do registro será convocada para negociar a redução do preço registrado, aplicando-se as disposições do art. 82 do Decreto Municipal n.º 9.261/2023.

4.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado em Ata e o fornecedor não puder cumprir as obrigações nela contidas, ser-lhe-á facultado requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso, devendo ser observado o procedimento disciplinado pelo art. 83 do Decreto Municipal n.º 9.261/2023.

5. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

5.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes do registro, desde que sejam observadas as disposições do art. 86 do Decreto Municipal n.º 9.261/2023.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

6.1. Assegurado o contraditório e a ampla defesa, a empresa detentora terá seu Registro de Preços cancelado quando:

6.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

6.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

6.2. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.2.1. por razão de interesse público; ou

6.2.2. cancelamento de todos os preços registrados; ou

6.2.3. caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor.

6.3. Para o cancelamento do registro, deverão ser observadas as demais condições previstas nos arts. 84 e 85 do Decreto Municipal n.º 9.261/2023.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital e na minuta de contrato a ele anexa.

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
8. DAS CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações do Município e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Memorial Descritivo e no Termo de Contrato, anexos ao edital.

9. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

9.1. A Ata de Registro de Preços será gerenciada no âmbito da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, que deverá observar as atribuições constantes do art. 68 do Decreto Municipal n.º 9.261/2023.

9.2. No âmbito do órgão gerenciador da Ata deverá ser designado, mediante termo formal, servidor com aptidão para o exercício da fiscalização e gestão, conforme previsto no 13 do Decreto Municipal acima referido.

Cotia-SP,     de	de 2025.


ÓRGÃO GERENCIADOR

(conforme competência prevista no Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023)


FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS




























ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CADASTRO RESERVA


1) Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao do adjudicatário:


	Item do TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

	

X
	

Especificação
	Marca (se exigida no edital)
	Modelo (se exigido no edital)
	

Unidade
	
Quantidade Máxima
	
Quantidade Mínima
	
Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	






2) Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:


	Itemdo TR
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

	

X
	

Especificação
	Marca (se exigida no edital)
	Modelo (se exigido no edital)
	

Unidade
	
Quantidade Máxima
	
Quantidade Mínima
	
Valor Un
	Prazo garantia ou validade

	
	
	
	
	
	
	
	
	




ANEXO VII - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONCORRÊNCIA Nº 007/2025


CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA.
CONTRATADA:  	
OBJETO: XXXXXXXXXXXXX.
PRAZO DE EXECUÇÃO: xxx (xxxx) meses a contar da sua assinatura, conforme Cronograma de Execução.
PRAZO DE VIGÊNCIA: xxx (xxx) meses, a contar da sua assinatura.
VALOR:	(XXXX)
PROCESSO Nº: 20.982/2025– CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 – CONTRATO Nº xxx/2025.

Pelo presente termo de contrato, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COTIA, com sede na Av. Prof. Manuel José Pedroso, 1347 – Jardim Nomura – Cotia/SP – CEP: 06.717-100, inscrito no CNPJ 46.523.049/0001-20, neste ato representada, nos termos do inciso II, do art. 24 e do art. 25, do Decreto Municipal nº 9.261, de 15 de dezembro de 2023, pelo Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, Sr. XXXXXXXX, portador do portador do RG nº XXXXX e  CPF n° XXXXXX,  e a ora chamada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa	, com sede na Rua	, nº	, no Município de	, Estado de 	, inscrita no CNPJ sob o n.º	, neste ato representada por	_, portador do RG n.º	e CPF n.º 	, doravante designado simplesmente CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, têm entre si justo e contratado, o que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO

1.1.	O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO EM DIVERSAS RUAS E MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO, nas condições estabelecidas no projeto básico/memorial descritivo e em conformidade com a Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA 2ª – DO REGIME DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

2.1. O regime de execução será de empreitada por preço unitário.
2.2. A obra será executada de acordo com os serviços relacionados na planilha orçamentária proposta pela CONTRATADA.
2.3. A Prefeitura do Município de Cotia poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização das obras, reservando-se o direito de rejeitá-las a seu critério, quando não forem consideradas satisfatórias.
2.4. A fiscalização, por parte de Prefeitura do Município de Cotia, não eximirá a contratada das responsabilidades previstas no Código Civil por danos que vier a causar à Administração ou à terceiros, seja por seus atos, de seus operários ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
2.5. O gerenciamento e a fiscalização do contrato serão exercidos por agente da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, o qual deverá prestar toda a assistência e orientação que se fizerem necessárias
2.6. A contratada se incumbirá de providenciar o Diário de Ocorrências, que permanecerá no canteiro de obras, disponível para os devidos lançamentos, o qual será composto de 02 (duas) partes: Na primeira, serão obrigatoriamente registrados pela contratada, os problemas construtivos, as consultas à fiscalização Municipal e as soluções adotadas, bem como as datas de conclusão das etapas caracterizadoras de serviços de acordo com o cronograma; na segunda, é obrigatório o registro pela fiscalização, no que concerne anotações dos serviços, o ritmo e qualidade de execução de seus recursos, problemas construtivos e todas as suas determinações.

CLÁUSULA 3ª – PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGACÃO

3.1. O prazo de vigência deste contrato é de XXX (XXXX) meses, a contar da sua assinatura, podendo ser prorrogado nas formas da lei.
3.2. O prazo de execução dos serviços é de XX (XXX) meses a contar da assinatura deste termo, conforme Cronograma de Execução.

CLÁUSULA 4ª – DAS MEDIÇÕES, PAGAMENTO E INADIMPLEMENTO

4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela obra elencada na Cláusula 1ª, os valores unitários constantes na planilha de orçamento que integra o presente instrumento, nas condições previstas nesta Cláusula, conforme proposta de preços da CONTRATADA anexa.
4.2. O valor total do presente termo é de R$	(    _).
4.3. Os preços unitários são os relacionados na planilha abaixo:


	

Item
	
Descrição técnica
	Quantidade

total
	
Unidade de Medida
	Valor

unitário
	Valor Total

	
	
	
	
	
	



4.4. As despesas da execução deste contrato serão suportadas pela dotação nº xxxxxxxxxxxxx.
4.5. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão das respectivas faturas, através e de acordo com cada medição, previamente examinada e aprovada pelo fiscal deste Contrato.
4.5.1. As medições deverão ser efetuadas mensalmente contemplando os serviços concluídos em cada segmento considerado.
4.5.2. Havendo atraso nos pagamentos não decorrentes de falhas no cumprimento das obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro-rata tempore”, em relação ao atraso verificado.
4.6. A CONTRATADA deverá apresentar, junto com a fatura, cópia das guias de recolhimentos dos encargos trabalhistas e previdenciários da obra, referente ao mês de competência respectivo.
4.7. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções.
4.8. Nos termos do §7º, do artigo 25, da Lei 14.133/2021, o reajuste poderá ser anual, a partir da data base das tabelas oficiais utilizadas para elaboração da planilha orçamentária, até a data do adimplemento de cada parcela, com base na tabela FIPE – Fundação de Índices de Pesquisas Econômicas – Índices Gerais – Pavimentação;
4.9. Na eventualidade de desiquilíbrio econômico-financeiro será revisto recomposição de preços mesmo que inferior ao período de um ano. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da execução da obra, objetivando a manutenção de equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
4.10. Caberá à empresa contratada, em requerimento endereçado à Secretaria de Obras e Infraestrutura, devidamente protocolado, pleitear a aplicação do reajuste de preços ao contrato.
4.11. Nos preços indicados estão incluídos, além dos lucros, todas as despesas de custos, como materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, seguros, cargas, encargos sociais e trabalhistas, limpeza do local durante a execução da obra, custos e benefícios, tributos e quaisquer outras despesas direta ou indiretamente relacionada com a execução da obra, inclusive as decorrentes de confecção, sempre que solicitados pela CONTRATANTE, de placas alusivas ao objeto do contrato.

CLÁUSULA 5ª – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Caberá à CONTRATADA observar escrupulosamente a boa prática de construção, as normas técnicas e empregar materiais constantes das especificações do projeto executivo, respeitando com fidelidade as formas e dimensões dos desenhos, bem como as leis, regulamentos e posturas federais, estaduais e municipais relativo à obra, cumprindo imediatamente as intenções e exigências das respectivas autoridades além de:
5.1.1. Providenciar e selecionar a seu exclusivo critério e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à execução da obra e serviços, sejam eles especializados ou não, técnicos ou administrativos, previdenciários ou sociais;
5.1.2. Arcar com todas as despesas referentes a manutenção de alojamento, transporte de pessoal, bem como todas aquelas de escritório;
5.1.3. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar na obra;

5.1.4. Cumprir as obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
5.1.5. Facultar à CONTRATANTE exercer verificação dos materiais empregados, equipamentos e serviços em execução;
5.1.6. A CONTRATADA será responsável pela sinalização de trânsito durante a execução das obras, bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros;
5.1.7. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente efetuar a colocação de placas para identificação da obra, de acordo com o modelo a ser definido pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.
5.1.8. Quando solicitado pela fiscalização da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer recurso humano e/ou material julgado por ela inadequado.
5.1.9. Executar serviços indispensáveis à segurança da obra e construções vizinhas, além de reparos de danos causados a terceiros, arcando com seus custos, sempre que ocasionados por negligência ou imperícia de seus empregados e prepostos.
5.1.10. Assumir integral responsabilidade pelas obras, inclusive responsabilidade técnica pela execução perante o CREA, dotando a obra de orientação técnica e arcando com todas as despesas de engenheiro e equipe administrativa locada direta ou indiretamente na obra;
5.1.11. Não substituir as suas equipes técnicas sem prévia verificação de documentos, informações e aceitação pela CONTRATANTE;
5.1.12. Qualquer falha de execução, caso a obra esteja em desacordo com as normas e especificações técnicas, a CONTRATADA será notificada para que regularize a mesma, sob pena de ser declarada inidônea para futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades.
5.2. Caberá a CONTRATADA demolir a obra executada que esteja em desacordo com o projeto, especificações técnicas e determinação da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem defeitos de material e vícios de construção, reconstruindo-as satisfatoriamente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.3. A CONTRATADA se obriga, a manter 01 (um) engenheiro à frente da obra e designar 01 (um) preposto e 01 (um) técnico mediante aprovação prévia da CONTRATANTE.

5.4. A CONTRATADA deverá apresentar ART do engenheiro responsável pelos serviços no prazo de 10 (dez) dias da assinatura do contrato, que será indispensável no processo de pagamento.
5.5. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a permitir a fiscalização da obra pelo pessoal designado pela CONTRATANTE, assim como atender às exigências de substituição de mão-de-obra solicitada pela CONTRATANTE.
5.6. A CONTRATADA deverá providenciar laudos técnicos para fins de definição dos percentuais a serem ou não acrescidos à retenção na execução da obra mediante cessão de mão-de-obra ou empreitada, previstos na legislação previdenciária.
5.7. São de responsabilidade da CONTRATADA os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da presente avença, isentando a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades, inclusive por danos causados a terceiros.
5.8. A CONTRATANTE obriga-se a efetuar os pagamentos referentes às medições efetuadas pela CONTRATADA.
5.9. O pessoal da CONTRATADA, por ela designada para trabalhar na execução da obra objeto do presente contrato não terá vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE, sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA o pagamento de salários e encargos previdenciários advindos da legislação vigente;
5.10. A CONTRATADA poderá subcontratar serviços específicos autorizados pela CONTRATANTE, na ocasião, ficando responsável pela boa qualidade do conjunto de obras e demais compromissos assumidos com a municipalidade. Não é permitida subcontratação total do objeto ora contratado.
5.11. A CONTRATADA se obriga a observar e cumprir as disposições do Decreto Municipal nº 9.208/2023, especialmente a:
a) Emitir notas fiscais em observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, nº 1.234, de 2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.145 de 2023, sob pena de não aceitação por parte da contratante;
b) A contratada deverá destacar no corpo da nota fiscal a alíquota do Imposto de Renda retido na fonte;
c) A alíquota de incidência a ser aplicada sobre o valor a ser pago corresponderá a espécie do bem fornecido ou do serviço prestado, conforme estabelecido na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil, nº 1.234, de 2012, com alterações promovidas pela Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 2.145 de 2023.

CLÁUSULA 6ª –  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. O CONTRATADO que descumprir total ou parcialmente as normas administrativas ficará sujeito às penalidades
descritas no artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, quais sejam:
I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar e contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
6.1.2. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.
6.1.3. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa.
6.1.4. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação das penalidades, assim como adotar prazo ou percentual diverso de que trata o Decreto Municipal nº 9.261/2023.
6.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como circunstância agravante.
6.2.1. Não se aplica a regra prevista no caput do artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos.
6.2.2. O disposto no artigo 128 do Decreto Municipal nº 9.261/2023 não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa cumulativamente à sanção mais grave.
6.3. A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses:
I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da aplicação da multa;
II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.
6.3.1.Considera-se pequena relevância o descumprimento de obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública Municipal.
6.4. A multa será calculada na forma prevista neste edital e será de 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado.
6.4.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal nº 9.261/2023.
6.4.2. O contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal nº 9.261/2023, sem prejuízo das demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso na execução de serviços, até o limite de 30% (trinta por cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
II- multa administrativa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como:
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato;
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública Municipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa;
d) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Município;
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;

f) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do obje/to do contrato;
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;
h) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra;
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração Pública Municipal;
j) deixar de repor funcionários faltosos;
k) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;
l) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas;
m) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária regularizada;
n) outras situações de natureza correlatas.

III- multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de o contratado entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;
IV - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o contratado der causa, respectivamente, à rescisão do contrato.

6.4.3. Os contratos poderão dispor de outras hipóteses de multa, desde que justificadas e dentro dos limites estabelecidos no Decreto Municipal nº 9.261/2023.
6.4.4. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o seu cumprimento.
6.4.5. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de outras multas previstas nesta cláusula, cumulando-se os respectivos valores.
6.4.6. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma hipótese, a obrigação de reparação integralmente eventual dano causado ao Município ou a terceiros.
6.4.7. Na hipótese de deixar o contratado de pagar a multa aplicada a tempo e modo devidos, o valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios:
I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua diferença, devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais, fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários do Município ou cobrados judicialmente;
II - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do caput deste artigo, será o crédito correspondente inscrito em dívida ativa não tributária, por meio de processo administrativo próprio.
6.4.8. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como inexecução total do Contrato, devendo os instrumentos respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente motivadas no ato da Administração Pública Municipal.
6.5. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II - dar causa à inexecução total do contrato;
6.5.1. Considera-se inexecução total do contrato:
I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada.
6.5.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do cumprimento do encargo contratual, o contratado será notificado para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a justificativa para o descumprimento do contrato.
6.5.3. A justificativa apresentada pela contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade competente.
6.5.4. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da execução contratual ou entrega do objeto.

6.5.5. A sanção prevista no caput desta cláusula impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos a contar da sua inscrição no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no cadastro junto ao TCE/SP.
6.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que:
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
II - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
V - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
VI -  outras situações de natureza correlatas.

6.6.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento à Controladoria Geral do Município e à Procuradoria Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas competências.
6.6.2. A sanção prevista no caput desta cláusula, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Cotia, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em julgado da decisão administrativa.
6.6.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento contratual não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Cotia.

CLÁUSULA 7ª –   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
7.1. O contrato poderá ser extinto na ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 137, da Lei nº 14.133/2021, podendo ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Pública Municipal, de forma consensual, por acordo entre as partes, ou determinada por decisão judicial, na forma e condições consignadas nos art. 138 e 139 da referida Lei.
7.2. A extinção do contrato por ato unilateral da Administração Pública Municipal poderá ocorrer:
I - antes da abertura do processo de apuração de responsabilidade;

II - no processo administrativo simplificado de apuração de responsabilidade;
III - em caráter incidental, no curso do processo de apuração de responsabilidade; ou
IV - quando do julgamento de apuração de responsabilidade.
7.3. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidas no Decreto Municipal nº 9.261/2023 .

CLÁUSULA 8ª – DO RECEBIMENTO
8.1. O objeto contratado será recebido de forma provisória ou definitiva, nos termos do artigo 140 da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, ou seja:
a) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, o que ocorrerá imediatamente após a entrega do objeto;
b) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de recebimento provisório;
8.2. O recebimento definitivo não exime o contratado, pelo prazo de mínimo de 5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e, em caso de incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação e correção necessárias
8.3. Caso o objeto não atenda às especificações técnicas, o gestor designado poderá rejeitá-lo, fixando prazo para que sejam efetuados os ajustes e correções necessárias.
8.3.1 Todos os custos para nova execução, além de outros que incidam sobre o objeto, correrão por conta única e exclusiva da contratada.
8.3.2 Não será aceito objeto fora das especificações previstas neste instrumento.

CLAUSULA 9ª - DA ANTICORRUPÇÃO
9.1. As partes concordam que executarão as obrigações contidas neste contrato de forma ética e de acordo com os princípios aplicáveis às Licitações e Contratos públicos.
9.2. A CONTRATADA assume que é expressamente contrária à prática de atos que atentem contra o patrimônio e a imagem da CONTRATANTE.
9.3. Nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis nacionais, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
9.4. As partes se comprometem a estabelecer, de forma clara e precisa, os deveres e as obrigações de seus agentes e/ou empregados em questões comerciais, para que estejam sempre em conformidade com as leis, as normas vigentes e as determinações deste contrato.

CLAUSULA 10ª - DAS ALTERAÇÕES
10.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na forma, condições e observância ao disposto nos arts.124 a 136, da Lei nº 14.133/2021, bem como regramento disciplinado no Decreto Municipal nº 9.261/2023.

CLÁUSULA 11ª – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL, PROPOSTA E CONTRATO
11.1.  A CONTRATADA deve ter pleno conhecimento das disposições constantes deste instrumento, bem como de todas as condições dispostas no Edital licitatório e dos anexos que o originou, e das demais informações constantes de sua Proposta, não podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo ao perfeito cumprimento o ajuste, deverá manter, durante toda execução o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.2 O presente contrato é firmado através da Concorrência nº 007/2025, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, pela qual se regerá, onde o Edital e o projeto executivo e a proposta vencedora ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA 12ª – DOS CASOS OMISSOS
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 13ª – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente contrato.
13.2. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, os termos da Concorrência n° 007/2025, que deu origem à presente avença, bem como as demais condições da proposta apresentada pela CONTRATADA à CONTRATANTE.
13.3. Fica eleito o foro da Comarca de Cotia como competente para apreciar todas as questões decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo fim.

Cotia,   de xxxxx de 202X.  

CONTRATANTE


CONTRATADA – EMPRESA

TESTEMUNHAS:

xxxxxxxxx
ANEXO I DO TERMO DE CONTRATO - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 007/2025.

CONTRATANTE: 		 CONTRATADO: 		 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 	 
OBJETO:  		  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  	
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
Cargo:
CPF:
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:

Pela contratada:
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:
Cargo:
CPF: 
Assinatura:







ANEXO II DO TERMO DE CONTRATO - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL
CONCORRÊNCIA Nº 007/2025


CONTRATANTE: CNPJ Nº: CONTRATADA: CNPJ Nº:
CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA: VIGÊNCIA:
OBJETO: VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo Processo Administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas;

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.


LOCAL e DATA:


[bookmark: _GoBack]RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
Paulo Benedito Vieira
                                                                               Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura                                                                                           111
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